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POLÍTICA. 

nEYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Decreto, revalidando os actos feitos por Ajudantes de 
Tabe/liaens, no Brazil. 

TENDO-me representado o Conde de Palma, Governa
dor e Capitão General da Capitania da Bahia, a grande 
impressão, que tem feito nos habitantes daquella cidade, 
a sentença dada pelo Ouvidor Geral do Civel da Relação 
delia, que julgou nullo o testamento disputado entre par
tes, Malachias dos Santos e sua mulher, e Bento Antônio 
Rodriguez e sua mulher, com o fundamento de ter sido 
approvado por um Ajudante de Tabelliaõ; e a conformi
dade desta decisão com a que ao mesmo tempo appareceo 
na mesma cidade, proferida sobre espécie idêntica na 
Casa da Supplicaçaõ do Brazil, e com os Acórdãos da 
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Relação, que se seguiram, e declararam nullas certas que-
reilas e pronúncias, por serem escriptos os autos e sum-
marios por escrivaens ajudantes; produzindo estes jul
gados um bem fundado receio, de que com estes arestos 
soffrerlam grande transtorno o socego e a fortuna de muitos, 
pertendendo-se como ja principava a realizar-se, annular 
em juízo as sentenças, as disposiçoens de ultima vontade, 
as compras, as composiçoens amigáveis, e outros quaes
quer títulos porque se acham possuindo, por terem escrip-
tonos processos os escrivaens ajudantes, e serem também 
por elles lavradas as escripturas de similhantes actos, con
tractos ou transacçoens, naõ obstante ter-se assim practi-
cado de tempo immemorial e ser grande parte das pro-
visoens de escrivaens etabelliaens ajudantes passadas pe
los Governadores, com faculdade de servirem no impedi
mento dos seus respectivos ajudados, sem offerecer-se 
duvida de algum ministro, perante quem serviam, no cum
primento e execução dellas, nem constar de alguma de
cisão em juizo anterior ás indicadas, que reprovasse esta 
practica; antes occorrendo disputa em caso idêntico, trac-
tada na mesma Ouvidoria e na Relação em graó de a-
gravo ordinário, entre partes, o Marechal de Campo Jozé 
Ignacio Acciavoli de Vasconcellos Brandão e Jozé Nunes 
da Silva Neves, se julgou valido o testamento controverso, 
que fora approvado por um tabelliaõ ajudante: ehavendo 
eu tomado em consideração o quanto convém estabelecer 
a certeza do domínio, e dissipar consequentemente a des
confiança, que á cerca da sua segurança se tem diffun-
dido naquella Cidade pelos mencionados julgados; sendo 
alias mui attendivel a boa fé, em que todos descançávam 
da legitimidade dos seus títulos, e dos officiaes, que os 
lavraram, fui servido, por Carta Regia da data deste, di
rigida ao dicto Conde, revalidar todos os actos em pro
cessos, em notas, e em testamentos, ou qualquer disposi-
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çaõ de ultima vontade, que até hoje se acharem escriptos 
naquella província pelos ajudantes de tabelliaens ou es
crivaens, para que tenham a mesma força e vigor, como 
se fossem escriptos pelos mesmos escrivaens ou tabelliaens 
mandando que assim se julgue nas causas pendentes, e 
geralmente em todas que naõ estejam findas, em qual
quer grão de recurso, de appellaçaõ, aggravo ordinário, 
e revista, em que se acham, sem embargo da Ordena
ção do Reyno, Livro Primeiro, Titulo noventa e sette, 
Paragrapho dez : substituindo todaaviapara o futuro em 
todo o seu vigor a disposição da sobredicta Ordenação 
do Reyno, relativa aos artigos, em que os ajudantes se 
naõ acham authorizados para escreverem, por naõ haver 
sufficiente motivo para que ella deixe de ser observada; 
e porque as mais províncias deste Reyno, por effeito de 
um estylo similhante ao da Bahia, poderão necessitar de 
igual Providencia, hei por bem fazer extensiva a todo este 
Reyno a sobredicta determinação, naõ só a respeito da 
validade dos referidos actos que até o presente se acharem 
escriptos e â cerca da maneira com que em juízo se de
vem julgar as cousas pendentes, que sobre elles versam, 
mas também quanto aos limites das faculdades que para 
o futuro deverão ter os ajudantes de escrivaens ou tabelli
aens, cujas provisoens ordeno sejam d'ora em diante pas
sadas somente pela Meza do Desembargo do Paço, e naõ 
pelos Governadores das Capitanias, fazendo-se nellas ex
pressa e individual declaração dos objectos em que naõ 
se acham authorizados pela ley para escreverem: a fim 
de que, servindo-lhes de regimento as suas próprias pro
visoens nem elles alleguem ignorância, nem subsista o 
erro, que tem prevalecido na Bahia. A mesma Meza do 
Desembargo do Paço o tenha assim entendido, e faça 
executar, naõ obstantes quaesquer leys, disposiçoens, ou 
ordens em contrario, expedindo para este effeito os des-
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pachos necessários. Palácio do Rio-de-Janeiro em 16 

Janeiro de 1819. 
{Com a Rubrica de Sua Majestade.) 

Edictal pelo Conselho da Fazenda em Lisboa, sobre as 
mercadorias dos Estados Unidos. 

Ao Conselho da Fazenda baixou o seguinte A Y Í Z O : — ' ' 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. El Rey nosso Se
nhor, conformando-se com o parecer do Conselho da Fazen
da em consulta de dez de Fevereiro passado, sobre os des
pachos das mercadorias importadas dos Estados-Unidos 
da America Septentrional, he servido que, seis mezes con
tados da data desta, naõ possam ser admittidas a despa
cho nas alfândegas de Portugal, as dietas mercadorias, 
sem serem acompanhadas das suas competentes facturas, 
juradas perante os Cônsules Portuguezes, residentes nos 
portos daquelles Estados, e com attestaçoens suas, em 
que declarem serem os preços, mencionados nas mesmas 
facturas, os correntes do mercado; naõ levando por cada 
uma das attestaçoens, que nesta conformidade passarem, 
mais de mile seis centos reis de emolumento; ficando as 
dietas mercadorias, que naõ vierem acompanhadas com 
os referidos attestados, sujeitas a despacho pelo preço 
corrente da terra. O que V. Exa . fará presente no Con
selho, para que assim se execute. Palácio do Governo, 
em 10 de Abril de 1819 João Antônio Salter de Men
donça Senhor Visconde de Balsemaõ.—E para assim 

constar se faz publico por ésla forma. Lisboa 21 de Abril 
de 1819. 

D. M I G U E L A N T Ô N I O DE M E L L O . 

LÁZARO DA S I L V A F E R R E I R A . 
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Edictal da Juncta do Commercio, em Lisboa sobre as pre
zas Portuguezas recolhidas nos Estados Unidos. 

El Rey Nosso Senhor he servido Ordenar, que os 
Proprietários, ou Interessados nos navios insultados, 
roubados, e aprezados pelos Piratas, hajam de legalizar os 
damnos e perdas, que tem soffrido, para se fazer a recla
mação juncto dos Estados-Unidos, a cujo fim devem os 
mesmos Interessados naquelles prejuízos apresentar na 
Real Juneta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e Na
vegação, no termo de trinta dias contados da data deste, 
todos os documentos, com que hajam de instruir-se as re
clamaçoens, para serem presentes ao mesmo Senhor, e se 
cumprir a sua Real determinação. 

O que o dicto Tribunal manda fazer publico por este 
Edital, em conseqüência de Aviso da Secretaria d'Estado 
dos Negócios Estrangeiros e da Guerra de 23 do cor
rente. Lisboa 28 de Abril de 1819-—José Accursio das 
Neves. 

Avizo da Secretaria de Estado, em Lisboa, ao Com
mandante da Esquadra, que esteve no Estreito de 
Gibraltar. 

Sendo presente a sua Majestade o officio, que V. Mce. 
me dirigio, com o N°. 21, em data de 28 do corrente, no 
qual participa o haver assignado na Praça de Gibraltar 
em o dia 12 deste mez, na conformidade da authoriza-
çaõ e instrucçoens, que se lhe deram, a convenção de 
tregoa por dous annos com a regência de Tunes: manda 
o mesmo Senhor segurar a V. Mce. a sua Real satisfec-
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çaõ, pela maneira porque V- Mce. desempenhou esta 
commissao, bem como pela actividade, zeloe intelligencia, 
que manifestou no particular e importante serviço, que 
fora confiado á esquadra do seu commando .* o que será 
levado á immediata presença d' El Rey nosso Senhor, 
com a recommendaçaõ que merece; podendo V- Mce. se
gurar aos commandantes das embarcaçoens, que com
punham a mesma esquadra, e aos officiaes das suas re
spectivas guarniçoens, que os seus bons serviços e re
commendaçaõ, que V. Mce. delles faz, seraõ igualmente 
levados â immediata presença de sua Majestade, para 
que o mesmo Senhor possa distinguíllos, como custuma 
aos que bem o servem. 

Deus guarde a V. Mce. Palácio do Governo, em 29 de 
Abril de 1819. 

(Assignado.) D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 
Senhor José Maria Monteiro. 

Aviso da Secretaria de Estado dos Negócios do Reyno 
ao Inspector do Terreiro de Lisboa. 

Foram presentes a El Rey nosso Senhor os clamores dos 
proprietários e rendeiros de terras de lavoura, contra a ex
traordinária e illimitada importação de graõs estrangei
ros, que tem chegado a embaraçar a venda dos nacionaes, 
com ruina próxima da sua agricultura, sendo confirma
dos os dictos clamores por uma consulta da Real Juncta 
do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação, e re
presentaçoens da Juncta das Fabricas das Lezirias e de 
algumas Câmaras: Sua Majestade, tomando em considera
ção o referrido, e que sem equilibrar o preço do paõ es
trangeiro, com o conveniente, para o nacional sustentar 
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a sua concurrencia, se acabará de perder a agricultura 
destes Reynos, tendo ja ficado este anno algumas terras 
por semear, e tendo-se despedido alguns rendeiros de 
outras para o tempo competente; manda, como provi
dencia interina, em quanto o exigir a necessidade da la
voura, e naõ ordenar o contrario, que os trigos e milhos 
estrangeiros, que derem entrada no Terreiro publico, de
pois da publicação desta ordem por edictaes, paguem 
de vendagem, os trigos oitenta reis, e os milhos cem reis 
por alqueire, em lugar de vinte reis, que até agora pa
gavam : manda outro sim que o augmento da dieta ven
dagem seja todo applicado a bem da lavoura, para estra
das e pontes, que facilitem os transportes dos graõs, en
trando no cofre do augmento das farinhas, que tem a 
mesma applicaçaõ. O que de ordem do mesmo Senhor 
participo a Vossa Excellencia para que assim o fique 
entendendo e faça executar. 

Deus guarde a Vossa Excellencia Palácio do Gover
no, em 11 de Maio de 1819. 

(Assignado.) JOAÕ A N T Ô N I O SALTER DE 

MENDONÇA. 

Senhor Conde de Peniche. 

Portaria do Governo, em Lisboa, sobre as fazendas es
trangeiras importadas, naquelle porto. 

Constando que alguns neggociantes Francezes, e 
capitaens de navios da mesma naçaõ procuram subtra-
hir-se á exacta observância das formalidades prescrip-
tas em execução do §. 13 do Alvará de vinte e cinco de 
Abril de mil oitocentos e dezoito, para legalizar a inte
gridade das cargas, que os dictos Navios transportam para 
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os portos deste Reyno, e a identidade das mercadorias 
de que ellas se compõem, sem embargo de naõ poderem 
allegar ignorância a este respeito depois dos annuncios, 
que por Editaes, e pelas Gazetas fez publicar nos Portos 
daquelle Reyno, o Marquez de Marialva, Embaixador 
Extraordinário de Sua Majestade na Corte de Paris; e 
que aqui igualmente se ordenaram por Portaria de vinte 
e um de Novembro do dicto anno, expedida ao Conselho 
da Real Fazenda com os competentes formulários, para 
que só fossem admittidos a descarga os navios, que vi
essem munidos com os referridos documentos; pare
cendo que os que assim tentam fraudar estas claras, e 
positivas determinaçoens pertextam a sua infracçaõ com 
o que se acha estabelecido no § 3.° da portaria do pri
meiro do Julho de mil oitocentos e dezoito, publicada 
por Edital do Conselho da Fazenda de sette do mesmo 
mez: manda El Rey Nosso Senhor declarar, que naõ 
havendo no contexto do dicto §. disposição alguma rela
tiva ao Alvará de vinte e cinco de Abril, que naÕ era 
ainda conhecido neste Reyno, quando aquella Portaria 
se expedio, achando-se outrosim regulada a execução 
do dicto Alvará pelos annuncios, e formulários publica
dos pelo Marquez de Marialva, mandados observar nes
tes Reynos pela mencionada portaria de vinte e um de 
Novembro, e confirmados pela Real Sancçaõ do Mesmo 
Augusto Senhor, he Legislação, que deve pontualmente 
observar-se em similhantes casos, naõ sendo admittidos 
a descarga, e despacho os navios que naõ appresenta-
rem os documentos requiridos, legalizados segundo os 
formulários, que com a mesma portaria foram remetti-
dos. O Conselho da fazenda o tenha assim ententido, e 
faça executar com os despachos necessários. Palácio do 
Governo em dez de maio de Mil oitocentos e desenove. 
— Com três Rubricas dos Governadores do Reyno. 
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" E para assim constar, se fez publico por este modo. 
Lisboa 18 de Maio de 1819.—Visconde de Balsemaõ.— 
D. Miguel Antônio de Mello. 

Documentos sobre as prezas Portuguezas capturadas 
por corsários de Artigas, e levadas aos Estados-
Unidos. 

Carta do Cônsul Portuguez nos Estados-Unidos ao Mi
nistro de S. M. Fidelissima em Washington. 

Senhor! 

Sinto achar-me na necessidade de communicar a Vossa 
Excellencia os procedimentos de Jaimes Houston, Esc. 
Juiz da Corte de Districto dos Estados-Unidos em Mary-
land, em uma causa, pendente na parte do Almirantado 
desta Corte, em que elle assumio um poder, além da ex
tensão de sua JurisdicçaÕ, com mui serio gravamen de 
alguns dos subditos de Sua Majestade, e que, na minha 
opinião, exige a intervenção do Governo Americano. 

O navio Portuguez, Monte-Alegre, caregado com 
grande e preciosa carga, valendo a seus donos mais de 
350.000 dollars, foi no mez de Junho passado, indo em 
sua viagem da Bahia para Lisboa, capturado pelo cor
sário La Fortuna, e trazido ao porto de Baltimore, pelo 
Mestre de Preza Guilherme Foster, no mez de Septem
bro passado. Eu apresentei libello pelo navio e carga, 
com o fundamento de que a captura éra i Ilegal, havendo 
o corsário sido armado, esquipado, e de proprietários nos 
Estados Unidos, ainda que navegando com a bandeira 
de Artigas. Examinaram-se muitas testemunhas naquella 
causa, e se tomaram seus depoimentos, e se preparou a 
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causa para ser ouvida. No mez de Março passado fui a 
Baltimore, para o fim de assistir â audiência da causa 
na Corte, que entaõ havia ter ali a sua sessaõ. Estando 
a Corte em sessaõ, o advogado, que eu tinha emprega
do appareceo, e ali se encontrou com Mr. Pinkney, um 
dos advogados da parte do reclamante, Foster, sábado 6 
de Março. Mr. Pinkney foi informado por elles, que a 
causa seria ouvida na segunda feira seguinte, aos 8; e 
consequentemente naquelle dia se chamou a causa ã 
audiência, as testemunhas a meu favor todas presentes 
na Corte, e naõ se allegou ou tentou allegar razaõ contra 
este procedimento de ouvir a causa, excepto a ausência 
do General Winder e Mr. Pinkney, o Advogado da parte 
op posta. Fez esta objecçaÕ outro advogado a bem do 
reclamante, e do Capitão Chase, que havia capturado o 
Monte Alegre, e que estava presente na Corte, ainda 
que naõ éra parte no processo. Mas naõ obstante estas 
objecçoens permittic-nos o Juiz Houston, que continuás
semos. Foi examinado o Capitão do Monte Alegre, 
produzidas as provas de documentos, e o Juiz decidio, 
que se me restituisse o navio e carga, a bem dos proprie
tários, com perdas e damnos e custas: e nomeou também 
cinco pessoas, commissarios para averiguar e relatar as 
perdas e damnos, causados pelos procedimentos ille-
gaes dos captores. Ajuncto estes decretos datados de 8 
de Março 1819, marcados N°. 1. e 2. No dia seguinte, 9 
de Março, representou á Corte, por seu advogado, Gui
lherme Foster, o reclamante, que intentava appellar do 
decreto pronunciado no dia antecedente. Como esta ap-
pellaçaõ demorava a execução do decreto, ordenou a 
Corte que desse fiança o appellante, na somma de 60.000 
dollars para satisfazer as custas e perdas e damnos, que 
a final se adjudicassem, e que, a menos que se desse esta 
fiança, naõ tivesse a appellaçaõ o effeito de suspender 
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a execução da decisão ja pronunciada. Também no mesmo 
dia decretou, que se avaluasse a propriedade, por pes
soas, que entaõ nomeou, e me fosse entregue, a bem dos 
proprietários; dando fiança pela somma em que se ava
liasse, e ordenando ao escrivão da Corte ao mesmo 
tempo, que aceitasse como fiadores as pessoas nomea
das na ordem, que entaõ se passou. Estes decretos de 
9, vám annexos, marcados N° 3, e 4. Depois de ter pro
nunciado estes decretos, adiou a Corte a sessaõ, o Juiz 
notificou ao Escrivão, que tornaria a fazer sessaõ na 
Corte aos 18 de Março, e entaõ determinaria sobre a 
idoneidade das pessoas, que o reclamante offerecesse 
como fiadores a fim de o habilitar a proseguir cm sua 
appellaçaõ. 

Na conformidade do decreto de 9, os avaluadores ava-
luâram o importe do navio e carga, e fizeram o seu rela
tório em devida forma, ao Escrivão da Corte. Os cinco 
sugeitos, que foram admittidos por fiadores, entraram na 
estipulaçaõ requerida, a meu favor, e o Marechal, ou 
Executor do Tribunal, por ordem do Escrivão, me deo 
posse actual do navio e carga, de que deo parte ao Col-
lector da alfândega do porto de Baltimore. A somma da 
fiança, que de mim se requeria, éra immensa, e por isso 
me vi na necessidade de fazer um arranjamento com Mr. 
Frederick C. Graf de Baltimore, pelo qual se pôz a carga 
em sua posse, sugeita às minhas ordens, até que eu pu
desse receber instrucçoens dos donos. Sendo o navio 
um vaso de grande valor, ordenei que fosse concertado, 
oqueemprehendeo immediatamente Mr. Graf, e se puzé-
ram a trabalhar nelle mais de 30 homens. Em quanto 
estava no porto, e na posse da Corte, foi desmantelado e 
roubado de tudo quanto tinha de valor, e logo percebe
mos que o custo de seu concerto, para o habilitar a seguir 
viagem, montaria a cima de 20.000 dollars. As despezas 
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destes preparos haviam de ser pagas por Mr. Graf, que 
também fez grandes avanços sobre a propriedade, para 
pagamento das despezas que se incorreram na continua
ção do processo. Desejando anxiosamente naõ perder 
tempo em receber dos donos as suas instrucçoens, man
dei-lhes copias de todos os decretos a cima mencionados, 
dirigindo-as a Lisboa, junctamente com a minuta das in
formaçoens a respeito de tudo, que se tinha feito, e que 
eu contemplava fazer com o navio e sua carga. 

Aos 8 de Março, depois de estar vários dias de posse 
do navio e carga, voltou o Juiz Houlston a Baltimore e 
abrio a sessaõ da sua Corte. Apresentou-se-lhe entaõ 
uma petição a favor do reclamente Guilherme Foster, re
querendo, em summa, que se processasse outra vez a cau
sa, o que se discutio pelos Advogados do reclamante, e 
foi ardentementeopposto pelo meu; e aos 19, inconcebi-
vel como se supporá, eaté incompatível com toda a prac
tica e uso de alguma Corte em paiz algum, e posto que 
sem nenhum apoio de ley, de equidade, ou de aresto, e 
em violação da justiça commum, o Juiz rescindio todos 
os seus primeiros decretos, e restituio a causa á mesma 
situação, como se naõ tivesse pronunciado nenhum decre
to. Em vaõ se urgio, pelo meu Advogado, que a Corte naõ 
tinha poder ou authoridade de modificar ou ingerir-
se com o decreto, que ja estava executado, e a parte met-
tida em posse plena; em vaõ se negou a jurisdicçaÕ da 
Corte; o Juiz informado das grandes despezas que se ti
nham feito com o navio, em concertos, e grandes avanços, 
feitos por Mr. Graf, na fé dos decretos, e na crença de que 
retería posse da propriedade; em vaõ se apertou com o 
Juiz, para que concedesse, pelo menos, a somma das des
pezas actualmente desembolçadas, depois de seus decre
tos passados.- foi em vaõ todo o argumento e toda a repre
sentação, todos os decretos foram annulados, tudo foi res-



Política. 565 

cindido, e a posse do navio e carga foi tirada de mim e 
de meus agentes, debaixo do pretexto e côr de pro
cedimento legal. Porém as partes nao pararam aqui. 
Pela suggestaõ de que a propriedade éra susceptível de 
damnificar-se ou destruir-se; esta preciosa carga consis
tindo em assucar e outros artigos, foi, por outra ordem, 
datada de 22 de Março, mandada vender pelo Marechal, 
em leilaõ publico, como se se quizesse consumar por este 
ullimoacto este novo procedimento; e fazer que fosse im
possível á Corte voltar outra vez à própria e correcta 
vista deste infeliz caso. Por este decreto se me offe
receo o navio, sobre estipulaçaõ; mas considerando que 
sem a carga eu naõ podia alcançar os fundos dos pro
prietários, sufficientes para o concertar; e que ainda no 
caso de concertado, devia voltar sem carga, e com isto 
perder seu frete ; e de todos os modos, que éra preciso dei
xar um fiador por seu valor para o representar; a offerta 
éra inútil e naõ foi aceita. 

Estes decretos de 19 e 22 de Março os achareis annexos 
marcados 5, e 6. 

Tenho assim referido por menor os extraordinários 
procedimentos nesta causa. Immediatamente que recebi 
informação delles consultei os mais, hábeis e eminentes 
advogados. Todos concorrem em informar-me que o 
Juiz excedeo os limites de sua jurisdicçaÕ e authoridade; 
asseguram-me, com voz unanime, que a constituição e 
organização das Cortes deste paiz tem fixado certos li
mites ao poder dos Tribunaes Judiciaes, e que depois 
de uma causa ter sido argulda, um decreto pronunciado, 
e esse decreto executado, cessam as funcçoens daquelle 
tribunal, e os seus erros, se alguns tem occurrido, somente 
podem 6er examinados em outro Tribunal. Eu fui sem 
perda de tempo a Baltimore, e ali consultei outra vez 
outros advogados, todos eminentes na sua profissão. Elles 
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fãllàram igual linguagem. Os decretos de 19 e 22 de 
Março saõ pronunciados illegaes por todas as pessoas. 
A indagação, que depois disto naturalmente se segue, he 
quanto ao meu remédio nesta extraordinária occasiaõ, e 
me informam, que naõ ha remédio summario ou conhe
cido, para tal exigência; naõ sendo as ordens finaes, naõ 
pôde haver dellas appellaçaõ; e ainda que passadas por 
uma Corte, cuja jurisdicçaÕ sobre a matéria tem cessado, 
ainda que injustas em si mesmas e illegaes, eu devo sub-
metter-me a ellas, ever a propriedade sacrificada na ven
dado Marechal, em leilaõ, e o vaso ou arruinar-se no cães, 
ou ser vendido por um valor depreciado, em um paiz aonde 
elle naõ pôde ser registrado. 

Em justiça aos subditos Portuguezes, a cujo bem se 
instituíram estes procedimentos, e para o fim de prevenir 
a repetição de similhantes actos em outros casos, me jul
guei obrigado a fazer esta participação, na esperança de 
que vós a apresenteis ante o Governo Americano, e 
chameis ao assumpto a sua immediata attençaõ. Naõ 
porque eu tenha alguma expectaçaõ de que o Presidente 
possa exercitar um poder de superintendência sobre o 
judicial. Esta he a repartição do Congresso somente; 
porém he do meu auxioso desejo, que esta matéria 
se traga ante este Tribunal o único que naõ possue o 
direito de investigação, em ordem a que aquelle pro
cedimento, sem exemplo nos registros do judicial deste 
paiz, possa receber daquelle Tribunal a intepretaçaõ de 
que for susceptível. 

Tenho a honra de ser com a maior consideração. 
Senhor! 

Vosso humilisimo e 

obedientíssimo servo. 

(Assignado) JOAQUIM JOZE VASAQUES. 
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Nova York, 20 de Abril de 1819. 
A S. Ex \ Jozé Corrêa da Serra. Mini-

nistro Plenipotenciario de S. M. Fi
delissima, juncto aos Estados Uni
dos. 

Annexos. 

N°. Io. 

Libello na Corte de districto de Maryland. Termo 
de Março 1819. 

Joaquim José Vasques, Cônsul Geral de S. M. Fidelissi
ma o Rey do Reyno Unido de Portugal Brazil e Algar
ves, a bem do dono ou donos do navio Monte Alegre e sua 
carga. 

Contra 
O navio Monte Alegre, sua cordagem, apparelho, botes, 

armamento e pertenças, e carga do mesmo. 
Havendo a Corte considerado devidamente as allega-

çoens e provas nesta causa, he ordenado, julgado e de
cretado, que as allegaçoens contidas no dicto libello saõ 
sustentadas e provadas, e que o dicto navio Monte Ale
gre, sua cordagem, aparelho, moveis e pertenças, e a car
ga do mesmo sejam restituidos e entregues ao Libellante 
Joaquim Jozé Vasques, Cônsul Geral de Sua Majestade 
Fidelissima, o Rey do Reyno Unido de Portugal Brazil e 
Algarves, a bem e para uso do dono ou donos do mesmo, 
subdito ou subditos de Portugal, com as custas e perdas 
e damnos, e que o Marechal immediatamente entregue 
o mesmo ao dicto Libellante, a bem do sobredicto. E 
he outro sim ordenado e decretado, que o producto da
quella parte da carga do dicto vaso ja vendida, por uma 
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ordem interlocutoria, nesta causa, seja restituido ao Li
bellante, como fica dicto, depois de deduzir aquellas 
custas, encargos e despezas, que a Corte ao depois ar
bitrar. 

(Astignado) JAMES. HOUSTON. Juiz dos Estados 
Unidos, no Districto de Maryland. 

8 de Março 1819. 

N°. 2. 

Na causa do Navio Monte Alegre. 

Corte do Districto de Maryland, Termo de Março 1819. 
He ordenado, e decretado, que uma-commissaõ expe

dida por esta Corte, dirigida a Guilherme Cole, Luiz 
Brantz, Henrique Thompson, Thomas Tenant, Thorn-
dike Chase, ou quaesquer três delles, sejam authoriza
dos e tenham poder para averiguar e referir o importe 
das percas e damnos, soffridas pelo dono ou donos do 
dicto navio, e sua carga, pela razaõ das matérias alle-
gadas no dicto Libello, e da captura e detenção do dicto 
navio e sua carga; os quaes dictos Commissarios rece
berão as provas disso, debaixo de juramento, e o referi
rão a esta Corte, com toda a brevidade conveniente. 

(Assignado.) JAMES HOUSTON. Juiz dos Estados 
Unidos, no Districto de Maryland. 

Entrado em 8 de Março, de 1819. 

N°. 3o 

Corte do Districto de Maryland. 
Joaquim José Vasques, Cônsul Geral, &c. contra o 

navio Monte Alegre, &c 
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Ordenado, que o Reclamante neste caso, Guilherme 
Foster, que notificou a sua intenção de appellar, dê fi
ança, na somma de 60.000 dollars, para responder pela 
adjudicação final neste caso, pelas custas, perdas e dam
nos, que se determinarem; e faltando a dar essa fiança he 
ordenado que tal appellaçaõ naõ tenha o effeito de sus
pender ou demorar a execução, ou outro processo, para dar 
effeito ao decreto pronunciado nesta causa. 

(Assignado.) JAMES HOUSTON. Juiz dos Estados 

Unidos, no Districto de Maryland. 

Entrado em 9 de Março de 1819. 

N°. 4. 

Na Corte de Districto. Termo de Março, 1819. 

Joaquim Jozé Vasques, Cônsul &c. &c. contra o navio 
Monte Alegre, &c. &c. 
Ordenado, que a propriedade, que se decretou fosse res-
tituida ao Libellante, nesta causa lhe seja entregue, dando 
fiança na somma do valor avaliado, para conformar-se 
com a adjudicação final nesta causa. 

Os fiadores que seraõ recebidos pelo Escrivão da Corte 
saõ Joaõ Jozê Vasques, Frederico C. Graf, Christiano 
Mayer, Luiz Brantz, Justus Hope, e Frederico Waeschr. 

(Assignado.) JAMES HOUSTON. Juiz dos Estados 
Unidos no Districto de Maryland 

Entrado em 19 de Março 1819. 

Vor.. XXII. N". 133. 4 o 
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N°. 5. 

Corte do Districto de Maryland, termo de Março 1819. 
Joaquim Jozé Vasques, Cônsul Geral Portuguez, contra 

o navio Monte Alegre; Guilherme Foster Reclamante. 
Os Decretos e Ordens, nesta causa, passados aos 8 do 

corrente, tendo sido feitos pela enganosa impressão de 
que eram conformes a ambas as partes, com as vistas de 
expedir a decisão final da causa; mas apparecendo de
pois que naõ somente éra contrario aos desejos do 
Reclamente, porém que elle desejava produzir testemu
nhos, que naõ teve opportun idade de appresentar: He 
ordenado e decretado, que as ordenss e decretos passados 
aos 8 do corrente, nesta causa, e todos os actos e procedi
mentos sobre isso sejam revogados, annulados e rescin
didos, e que a causa fique em todos os respeitos como 
se taes decretos, ou ordens se naõ tivessem feito nas pre
missas. 

(Assignado.) JAMES HOUSTON. Juiz dos Estados 
Unidos no Districto de Maryland. 

He outro sim ordenado pela Corte, que as Estipula-
çoens entradas em conseqüência dos decretos sobredic-
tos, sejam rescindidas e annuladas. 

(Assignado) J A M E S HOUSTON. Juiz. 

N«.6. 

Corte de Districto de Maryland, Termo de Março, 1819, 
Joaquim Jozé Vasques, Cônsul Geral de Sua Majestade 
Fidelissima, o Rey do Rey no Unido de Portugal Brazil 
e Algarves; contra o navio Monte Alegre e sua carga. 

Tendo-se ordenado, que esta causa ficasse adiada para 
ulterior prova, e tendo-se allegadoe provado à satisfacçaõ 
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da Corte, que a carga do dicto navio he de natureza de 
se estragar, e provável que se damnifique muito, antes 
que se ouça a causa a final. Portanto, neste dia 22 de 
Março de 1819, he ordenado e decretado por authori
dade da dieta Corte, que se venda toda a dieta carga, 
pelo Marechal do Districto, e que o produeto da dieta 
venda seja depositado nas maõs do Escrivão desta Corte, 
para esperar qualquer ulterior ordem ou decreto que se 
possa passar sobre as premissas. He outro sim ordenado e 
decretado, que a venda, por este ordenada, se faça a di
nheiro de contado, ou a tal credito, que os procuradores 
de cada parte concordarem por escripto sob sua firma, 
e entrado pelo escrivão da Corte. He outro sim ordena
do e decretado que o navio, com sua cordagem, appare-
lho e moveis seja entregue ao Libellante, entrando em esti-
pulaçaõ, com um ou mais fiadores approvados pelos pro
curadores do Reclamante, de pagar o importe do valor do 
navio ao Reclamante, no caso de que o mesmo lhe seja a 
final adjudicado, assim como de cumprir e executar, 
qualquer ulterior ordem ou decreto que se possa passar, 
relativo ao dicto navio, sua cordagem, apparelho, e mo
veis. 

(Assignado) JAMES HOUSTON. Juiz dos Estados 
Unidos no Districto de Maryland. 

HESPANHA. 

Circular do Conselho Real, sobre os Religiosos secula-
rizados. 

O Excellentissimo Senhor D. Joaõ Lozano de Torres, 
Secretario de Estado e do despacho de graça e Justiça, 
communicou ao Conselho, com data de 8 deste mez, por 
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meio do Excelentíssimo Senhor Duque dolnfantado, seu 
Presidente, a Real ordem do theor seguinte. 

" Excellentissimo Senhor: Informado Ei Rey nosso 
Senhor das escusas, pretextos, e cavilaçoens com que 
muitos dos Religiosos secularisados, e outros, que presu
mem passar por taes, intentaÕ eludir as repetidas Reaes 
determinaçoens sobre esta matéria, e encubrir a sua ver
dadeira desobedencia; tem resolvido ordenar que os le
gitimamente secularizados naõ possam residir em outra 
parte senaõ no território do seu benévolo receptor; o qual 
os admittirâ, como está determinado na Real ordem de 
24 de Setembro do anno psssado, sem escusa alguma, e 
zelará a conducta politica e religiosa dos que houver ad-
mittido, cuidando em que naõ se ausentem da sua juris
dicçaÕ por pretexto algum. Que os que se dizem ag-
gregados ao Clero Romano se apresentem promptamente 
ao Prelado Diocesano, em cujo território se acharem o 
qual lhes designará lugar para sua residência, que naõ po
derão deixar, entretanto que o Prelado examina as Bullas e 
documentos que apresentarem, e informa S. M. o que del
les resulta, eo mai sque lhe pareça convir para a sua sobe
rana resolução. Que osnaõ secularizados, ou que se duvide 
se o estaõ legitimamente, se apresentem em um Convento 
da sua Ordem, cujo Prelado local lhes assistirá com o 
necessário, entretanto que se avisa ao seu Prelado geral, 
para que conforme o determinado na Regia Ordem de 13 
de Outubro do anno passado, lhes asssignale Província e 
Convento, donde poderão fazer os recursos, que bem lhes 
convenham. Que os que cumprirem o que se lhes man
da nesta Real Ordem sejam attendidos por seus respec
tivos Superiores assim para sua subsistência como para 
seus recursos e requirimentos, que seraõ admittidos nos 
Tribunaes e Secretarias, fazendo constar haverem dado 
prompto e pontual cumprimento à parte que lhes toca 
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desta soberana resolução; mas de modo nenhum os que 
ainda persistirem em sua desobedencia, depois de se lhes 
ter tantas vezes apontado o caminho direito que devem 
seguir, os quaes seraõ tractados pelos seus Prelados como 
desobedientes e contumazes. Que esta Real Ordem se 
communique aos Diocesanos e Prelados Regulares, e ás 
A uthoridades civis e Militares, para que os auxiliem no 
seu mais pontual cumprimento. O que participo a V. E. 
de ordem de S. M. para sua intelligencia, e do Conselho, 
e a fim de que este disponha o que convier para a sua 
execução." (Segue-se a Ordem do Conselho ás diversas 
Repartiçoens para se cumprir e guardar o referido etc.) 

AMERICA HESPANHOLA. 

Tractado especial, entre os Estados de Buenos-Ayres e 
de Chili. 

Sua Excellencia o Supremo Director das Províncias 
Unidas do Rio-da-Prata; e Sua Excellencia o Supremo 
Director do Estado de Chili, possuindo os poderes a elles 
conferidos pelas Constituiçoens provisionaes dos respec
tivos Estados, desejando pôr termo à dominação tyran-
nica do Governo Hespanhol no Peru, e dar a seus habi
tantes aquella liberdade e independência, de que elles es
taõ tam injustamente privados, e com as vistas de lhes 
dar aquelle auxilio, que os habitantes de Lima tem soli
citado de ambos os Estados contrahentes, tem resolvido 
concluir o presente Tractado. 

Para este fim as partes contractantes nomearam seus 
Plenipotenciarios, a saber:— 

Da parte de Sua Excellencia o Supremo Director das 
Provincias-Unidas do Rio-da-Prata, D. Gregorio Fagle» 
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Ministro de Estado nas repartiçoens do Governo e Ne
gócios Estrangeiros: 

E da parte do Supremo Director do Estado de Chili, 
o Coronel D. Antônio José de Yrisarri, official daLegiaõ 
de Mérito, e Ministro de Estado; 

Os quaes havendo trocado os seus plenos poderes, e 

achado-os em boa e devida forma, concordaram nos se
guintes artigos: 

Artigo 1. Concordando as partes contractantes com o 
desejo manifestado pelos habitantes do Peru, e especial
mente pelos de Lima, a capital, de lhes dar auxilio com 
uma força armada, em ordem a que possam expulsar dali 
o Governo Hespanhol, e estabelecer o que for mais aná
logo â sua constituição pbisica e moral, as dietas duas 
partes contractantes se obrigam a emprehender uma ex
pedição, que para esse fim está ja preparada em Chili. 

2. O exercito combinado das Provincias-Unidas e de 
Chili, dirigido contra as actuaes authoridades de Lima, 
e em auxilio dos habitantes, cessará de existir naquelle 
paiz, ao momento em que elle tenha estabelecido um 
Governo, pela livre vontade de seus habitantes, a menos 
que seja requerido por aquelle Governo, e sendo conveni
ente ás circumstancias de ambas as partes contractantes, 
os três Estados de Chili, das Provincias-Unidas e de 
Lima concordarão para que aquelle exercito permaneça 
por certo período no dicto território. Nesse caso, os 
Generaes authorizados, ou os outros Ministros de Chili e 
das Provincias-Unidas, devem tractar, sobre este ponto, 
com o Governo que se estabelecer em Lima, sendo sem
pre a execução de taes tractados sugeita â respectiva 
ratificação das authoridades supremas de Chili e das 
P rovincias-Unidas. 

3. Em ordem a evitar toda a causa de discórdia en
tre os dous Estados contractantes e o novo Governo, que 
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se ha de formar no Peru, a respeito do pagamento das 
despezas da Expedição libertadora, e desejando remover 
daqui em diante todo o pretexto, que possam formar os 
inimigos da America, em ordem a attribuir aquella ex
pedição motivos interessados, que lhe saõ inteiramente 
estranhos, ambas as partes contractantes concordam em 
naõ tractar de recobrar estas despezas, antes de que ellas 
possam ser arranjadas com o Governo independente de 
Lima, observando o exercito combinado até entaõ e sub
seqüentemente, o comportamento que he conforme a seu 
objecto, o qual he proteger, e naõ obrar em hostilidade 
a respeito destes habitantes; sobre o que ambos os 
Governos daraõ expressas ordens a seus respectivos Ge
neraes. 

As contas das despezas da expedição libertadora, e da 
esquadra Chilena, que a conduz, desde o tempo de sua 
passagem ao mar Pacifico para este fim, seraõ apresenta
das pelos Ministros ou Agentes dos Governos de Chili 
e das Províncias Unidas ao Governo independente de 
Lima, arranjando com elle amigavelmente, e de maneira 
conveniente, as sommas, períodos, e modo dos paga
mentos. 

5 As duas partes contractantes mutuamente garantem a 
independência do Estado, que se ha de formar no Peru, 
quando a sua capital for libertada. 

6. O presente tractado será ratificado por Sua Excel
lencia, o Supremo Director das Provincias-Unidas do 
Rio-da-Prata, e por Sua Excellencia o Supremo Director 
do Estado de Chili, dentro do espaço de 60 dias. 

Datado e assignado, na cidade de Buenos-Ayres, aos 5 
de Fevereiro de 1819. 

ANTÔNIO Jozé DE IRISARRI. 

GREOORIO FAGLE. 
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COMMERCIO DA ESCRAVATURA. 

(Continuado de p. 482.) 

As objecçoens da parte da França saõ de natureza 
mais geral; e tal, que he de esperar que o tempo as possa 
desfazer: e Io, quanto á objecçaõ, que parece ter tanto pe-
zo: isto he, que a medida, sendo agora adoptada, pode
ria ser tomada em falso ponto de vista pela Naçaõ Fran
ceza, como concessão imposta a seu Governo pelas Potên
cias da Europa, e como preço da evacuação de seu ter
ritório. He impossível oppòr-se, em argumento, contra 
tal illusaõ; porém pôde observar-se, que, se as potências 
tivessem apertado pela adopçaõ deste arranjamento, de 
concerto com a França, naõ parece possível que se pudesse 
ter dado tam odiosa interpretação a uma medida tam 
geral e benevola; mas infelizmente he esta uma das ob
jecçoens, que breve espaço de tempo removerá. 

A segunda objecçaõ he, que existe, para assim dizer, 
uma incompetência moral na Naçaõ Franceza, para se 
conformar com esta medida; que aquillo que as coroas 
de Hespanha, Portugal e Paizes Baixos naõ sentem como 
degraduaçaÕ da honra de suas bandeiras, nem inconveni
ente aos seus direitos commerciantes de seus povos, na 
França naõ produziria nada menos do que um sentimen-
timento de humiliaçaõ e descontentamento. 

Com o devido respeito á authoridade, porque se esta
belece esta conclusão, os Plenipotenciarios da Gram Bre
tanha naõ podem deixar de entreter a esperança, de que, 
posto que em França pareça á primeira vista existirem 
prejuízos contra esta medida, quando se olha em ponto 
exaggerado, e sem as explicaçoens necessárias; e posto 
que haja também certo sentimento a respeito dos incon
venientes possíveis, que, naõ obstante todos os esforços 
da parte dos respectivos Governos, possam occasional-
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mente oppor-se á sua execução; com tudo, confiada-
mente se persuadem, que um povo tam illuminado naõ 
deixaria de conresponder cordealmente a uma appella-
çaõ feita por seu Governo, â generosidade de seus senti
mentos sobre tal ponto, e que a Naçaõ Franceza nunca 
recusaria entrar em competência com a Britannica ou 
outra qualquer naçaõ, para promover tudo quanto pôde 
conduzir a um fim, em que se involvem os maiores in
teresses da humanidade. He verdade que a Gram Bre
tanha e a França tem sido olhadas como rivaes, assim 
como naçoens vizinhas, porém so incidentalmente tem 
tido a desgraça de contender uma contra a outra em ar
mas, nada tem resultado destas contendas, que possa crêar 
um sentimento de inferioridade em qualquer das partes. 
Ambas as naçoens tem sustido bem a sua honra nacional, 
e ambas tem aprendido a respeitar uma á outra. ,; Porque 
entaõ julgaria o povo Francez derrogatorio de sua digni
dade, o que a Naçaõ Britannica vê em tam differente luz? 
Esperemos antes, que, depois de tam longos e communs 
soffrimentos na guerra, ambas as naçoens reconhecerão 
grande interesse em apertar mais os laços de amizade, que 
felizmente as unem agora, e que cultivarão aquellas re
laçoens na paz, que podem fazer a sua communicaçaõ 
útil a ambas, e ao mundo. <; Que objecto ha mais digno 
de seus conselhos, e esforços communs, do que o dar a 
paz â África, e pode a sua rivalidade tomar mais nobre e 
favorável character? 

Se, nas primeiras vistas, se levantasse duvida ou mur
múrio, no povo da França, poderia dizer-se-lhe, que 
quatro das mais consideráveis potências marítimas do 
inundo tinham gostosamente unido os seus esforços neste 
systema, para a libertação da África, elles saberão que o 
povo Inglez, tam sensivelmente despertado, como se sabe 
que he, a todas as circumstancias, que podem impedir 
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suas especulaçoens mercantis, ou expor sua bandeira na
cional, a uma ingerência naõ usual, naõ tem mostrado 
apprehençaõ, no caso que contemplamos; naõ se tem 
ouvido uma só queixa, nem no Parlamento, nem em 
nenhum corpo commercial do império, nem ainda 
mesmo de algum indivíduo mercador ou navegante. Se 
a dúvida versasse sobre o prejuízo, que tal medida podia 
occasionar aos interesses commerciaes Francezes na costa 
d' África, elles achariam examinando-o que, se a França 
deseja conservar e melhorar seu legitimo commercio na 
quella costa, naõ pôde seguir mais efficaz carreira do que 
unir os seus esforços aos das outras potências, para der-
ribar o traficante illicito, que he agora um corsário ou 
pirata armado, combinando o roubo dos vasos mercantes 
de todas as naçoens com a sua illegal especulação em es
cravos. 

Se occurrer a idea de que os navios mercantes Fran
cezes, que freqüentam aquella costa, podem soffrer inter
rupção e demoras com tae3 visitas, que os officiaes, por 
alguma possibilidade, abusarão de seu encargo; e que 
podem occurrer disputas entre os seus subditos e os das 
naçoens estrangeiras, reduzam esta objecçaõ desapaixo-
nadamente ao seu verdadeiro valor, calculem-a conforme 
a extençaõ do commercio daquella costa, e a probabili
dade da occurrencia de taes accidentes. Naõ obstante 
todas as precauçoens, que podem tomar os respectivos 
Governos, ponham elles este mal, tomado na sua maior 
computação, em comparação com a grande questão mo
ral ; se todo um Continente, em ordem a evitar estes me
nores inconvenientes, deve ficar entregue á dôr dos ag-
gravados horrores de um illicito trafico de escravos; e 
julgue o Governo de S. M. Christianissima, se he possí
vel que o Governo Francez hesite na decisão, que deveria 
tomar em tal alternativa. 
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Se occurrer algum exemplo de abuso, que occasione 
momentâneo desgosto, lembre-se, que este he o preço, 
e quam inconsideravel preço, que um povo humano e il-
luminado deliberadamente deseja pagar, para obter tal 
objecto, olhar-se-ha elle em contraste com as aldeas Afri
canas, que haveriam sido roubadas; com as guerras no 
interior daquelle infeliz continente: com o numero de 
victimas humanas, que teriam sido sacrificadas á avareza 
do traficante de escravos, se as naçoens civilizadas senaõ 
houvessem combinado em seus esforços para sua protec
çaõ. 

A Memória Franceza argue contra o principio de su-
geitar a propriedade dos subditos Francezes, a outra 
gualquer jurisdicçaÕ, que naõ seja a de seus próprios 
tribunaes; mas ver-se-ha, que esta practica naõ he sem 
exemplo em tempo de guerra: e isto acontece constan
temente para segurança dos belligerantes. 

Em todos os casos he o neutral responsável pelas al-
legadas infracçoens do direito do Belligerante, em maté
rias de bloqueio, contrabando de guerra, &c, aos tribunaes 
dos belligerantes, naõ aos seus ou a algum mixto. 

Disse-se, que isto naõ he caso de guerra porém sim 
um regulamento introduzido na paz, e pela primeira 
vez; a obvia resposta he i seo caso justifica a inova
ção? 

Se a justifica, anovidade da practica naõ deve formar 
objecçaõ decisiva á sua adopçaõ; porem de nenhuma 
sorte he verdade, que este seja o primeiro exemplo, em 
tempo de paz, em que a propriedade do subdito se tem 
sugeitado a outra jurisdicçaÕ differente dos tribunaes de 
seu Estado. Reclamaçoens, tanto de natureza publica 
como particular, tem sido freqüentemente, por leys con-
vencionaes, objecto de taes procedimentos, que se tem 
feito obrar como uma espécie de arbitraçaõ. i Podemos 
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citarmais decisivo exemplo do que as duas convençoens, 
que em Novembro de 1815 referiram as reclamaçoens 
particulares, immensas em sua importância, á decisão de 
uma commissao mixta, similhantemente constituída ? 

Deve também observar-se, que o subdito ganha uma 
vantagem singular, por ter o seu caso decidido ante tal 
commissao, o que naõ obteria, se tivesse de proceder 
ou perante os seus tribunaes, os nos da potência, que 
fizesse a captura, para a restituição de sua proprie
dade: e vem a ser, que a commissao, decidindo em sua 
causa, naõ somente tem o poder de pronunciar sobre 
seus crimes, mas de lhe dar, por sua decisão, amplas 
indemnizaçoens, para cuja satisfacçaõ o Estado do na
vio, que faz a captura, teria de sustentar um processo di-
latorio e dispendioso, talvez contra um captor, incapaz 
de pagar a indemnizaçaõ. 

Tendo notado as principaes objecçoens da memória 
Franceza, que se persuadem naõ ser insuperáveis, os 
Plenipotenciarios tem observado, com satisfacçaõ, os 
esforços, que o Governo Francez tem feito, para com
bater este mal, ao menos em tanto quanto se diz que ex
iste em seus territórios, e feito por subditos Francezes, 
porém estaõ persuadidos de que o Governo de S. M. 
Christianissima adoptará mais extensas vistas de seu 
poder de fazer bem, e que estará disposto a estender a 
esphera de sua actividade â suppressaõ do mal, aonde 
quer que possam chegar seus esforços. 

O Governo Britannico faz plena justiça â maneira por
que o Governo Francez tem, em todas as occasioens, exi
gido delle taes informaçoens, que o abilitassem a melhor 
pôr em vigor a ley da abolição. Testemunha com pra
zer naõ somente a sinceridade de seus esforços, mas os 
arranjamentos ultimamente feitos, postando uma força na
val na costa d' África, para mais efficaz suppressaõ do 
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trafico da escravatura, em tanto quanto elle he feito em 
vasos, e por subditos Francezes. Olha também com a 
maior satisfacçaõ para a determinação, agora annunciada, 
de introduzir em todas as colônias Francezas o Registro 
dos escravos: todos estes arranjamentos benéficos opera
rão, como he de esperar, mui poderosamente, em tanto 
quanto o mal tomar decididamente um character Francez; 
porém em quanto todas as potências principaes naõ con
cordarem em ter, contra o illicito traficante de escravos, 
ao menos na costa d' África, uma bandeira commum e 
força cooperante, naõ teraõ chegado â plena extençaõ de 
seus meios para effectuar seus fins, na conformidade de 
suas declaraçoens em Vienna. Com estas observaçoens 
concluirão os Plenipotenciarios Britannicos a sua expo
sição, submettendo-a ao cândido exame dos differentes 
Gabinetes. 

Seria para elles de grande satisfacçaõ, se pudessem fi
car seguros de que as representaçoens, que tem julgado de 
seu dever por este modo apresentar, recebecem a imme
diata consideração das differentes potências, e que se es
perasse que os seus Ministros em Londres recebecem ulte-
riores instrucçoens, que os habilitassem a reassumir sem 
perda de tempo os seus trabalhos a este respeito. Sub-
mettendo-se humildemente, que o acto final, que os So
beranos estaõ a ponto de solicitar de S. M. El Rey de 
Portugal, naõ he um preliminar indispensável, para esta
belecer de commum consentimento na costa d' África, 
ao menos ao Norte do Equador, algum systema efficaz, 
para a suppressaõ do trafico illicito da escravatura, 
que a este momento se exercita na mais assustadora 
extençaõ, e com as aggravantes circumstancias: as 
quaes clamam altamente pela intenção especial, e autho-
ritativa dos illustres Soberanos, a quem estas notas se sub-
méttem respeituosamente. 
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Projecto de uma Carta Real a El Rey de Portugal. 

Senhor Meu Irmaõ. 
Ao período do Congresso de Vienna, a voz da religião 

e os gemidos da afflicta humanidade obtiveram o mais 
consolador bom successo. O mundo tem visto em pers
pectiva o termo de um flagello, que ha tanto tempo tem 
dessolado a África, e Vossa Majestade tem justamente ad
quirido direito ao reconhecimento eterno das naçoens, 
proclamando, de concerto com seus Alliados, o principio 
da abolição universal do trafico da escravatura. Desde 
entaõ os actos concluídos em Paris, em 1815, e o feliz êx
ito de muitas negociaçoens, destinadas â execução pro
gressiva desta medida, tem fortificado as generosas espe
ranças do século, e pressagiado o perfeito complemento 
da transacçaõ, que os tinha solemnemente consagrado. 

Se os resultados das conferências de Aix-la-Chapelle, 
que ultimam a pacificação, e garantem a prosperidade da 
Europa, deixam ainda alguma cousa a desejar; he ver 
assegurar o triumpho final da Declaração de 8 de Feve
reiro de 1815; por meio de um acto, que decrete a aboli
ção do commercio da escravatura em todos os lugares e 
para sempre. Seja-nos pois permittido, aos meus Allia
dos e a Mim, o naõ nos separarmos, sem voltar nossas 
vistas, com oonfiança, para a Potência, a quem o Supre
mo Arbitro dos destinos da terra tem reservado a gloria 
de pôr termo ás dores de uma população infeliz. 

Este bom successo definitivo seria sem duvida ofrueto 
das relaçoens intimas de V. M. com o Governo da Gram 
Bretanha: porque um concurso de intençoens conciliado
ras, e de concessoens reciprocas he somente de natureza 
a fazer prosperar uma obra igualmente meritoria ante 
Deus, e aos olhos dos homens. 

Em conseqüência desta ultima negociação, se concor-
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dâram medidas de superintendência mutua, para a estric-
ta execução de uma ley, que veio a ser geral: as quaes 
coroarão os nobres esforços de todas as potências cha
madas a reger as differentes partes do globo pelos mes
mos sentimentos de fraternidade, de justiça e de reli
gião. 

Protocolo da conferência, entre os Plenipotenciarios das 

Cinco Cortes, em Aix-la-Chapelle, aos 19 de Novembro, 

de 1818. 

Para resumir a discussão das medidas ulteriores, que 
se haõ de adoptar contra o trafico da escravatura, Lord 
Castlereagh leo um Memorandum, no qual, explicando-
se sobre as proposiçoens, que se haviam considerado nas 
conferências precedentes, exprimio o seu sincero pezar, 
de que a presente reunião naõ pudesse ter levado a resul
tados mais decisivos, para o successo da abolição final; 
e sobre tudo, que se naõ tivesse adoptado alguma resolu
ção directamente applicavel á repressão dos cruéis abusos, 
por meio dos quaes o commercio fraudulento tem até aqui 
frustrado e illudido o effeito das medidas ja unanimemente 
concordadas; e as leys e regulamentos, que estaõ em vi
gor nos differentes Estados. Depois de ter analyzado e 
discutido, minuciosamente, as objecçoens produzidas pa-
para combater o systema da visita reciproca, a navios sus
peitos de continuar o trafico illicito; e particularmente 
os que se desenvolveram na nota do Senhor Plenipoten
ciario de Rússia, Lord Castlereagh, chamando de novo a 
attençaõ mais seria das potências, a uma causa tam dig
na de seu interesse, pedio, que se ordenasse aos Ministros 
das Côrtes.que tomaram parte nas conferências deLondres, 
que continuassem as suas deliberaçoens, sobre esta quês-
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taõ sem esperar pelo effeito, que poderia produzir a so-
lemne requisição, que os Soberanos acabavam de fazer 
a S. M. El Rey de Portugal e do Brazil; tanto mais que 
o resultado desta medida naõ éra um preliminar indispen
sável das resoluçoens, que se haviam de adoptar de com
mum accôrdo, para supprimir efficazmente o trafico illi
cito nas costas ao Norte da Linha. 

O Memorandum de Lord Castlereagh foi annexo ao 
Protocolo, e os Senhores Plenipotenciarios conviéram em 
instruir os Ministros das Cortes em Londres, no sentido 
desta ultima proposição. 

Lendo-se este protocolo os Senhores Plenipotenciarios 
de Rússia accrescentáram, que além da instrucçaõ con
cordada entre as Cortes, o Embaixador de S. M. o Impe
rador, em Londres, seria informado do desejo que tinha 
S. M. Imperial, de vêr que a Conferência Ministerial de 
Londres se occupava naõ somente da Questão geral, rela
tiva ás bazes do systema, que se havia de adoptar con
tra o trafico illicito, mas ao mesmo tempo da questão 
practica de se mandarem forças necessárias, para a exe
cução das medidas communs: estando S. M. o Impera
dor de Rússia promptoa fornecer e seu contingente, logo 
que se concordasse sobre os principios regulamentares, 
que se deviam estabelecer a este respeito. 

(Assignados.) M E T T E R N I C H . 

R I C H E L I E U . 

CASTLEREAGH. 

H A R D E N B E R G . 

N E S S E L R O D E . 

W E L L I N G T O N . 

BERNSTORF. 

C A P O D * I S T R I A . 
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COMMERCIO E ARTES. 

DINAMARCA. 

Regulamentos sobre o commercio do assucar. 
Nós Frederico VI &c. &c. Por esta fazemos saber, que 

como o commercio do assucar, no nosso reyno da Dina
marca, e os direitos sobre o assucar, foram exactamente 
impostos e determinados pelo regulamento de 13 de Ju
nho passado he nossa vontade e prazer, que nessa confor
midade seja revogado o regulamento de 10 de Outubro 
de 1809, sobre os direitos impostos no assucar em bruto, 
nos Ducados, e a intenção do artigo 28 dos regulamentos 
dos Ducados sobre o assucar e melado; e em seu lugar, e 
a respeito dos nossos dictos Ducados de Schleswig e 
Holstein temos benignamente sido servidos ordenar o se
guinte :— 

1. O assucar mascavado branco, e limpo a barro, de St. 
Croix, que he o único cuja importação he permittida pa
ra ser refinado, paguem o direito de 1 rbth. 74sh. por 100 
libras de pezo: porém sendo para exportação, 40 sh. por 
cada 100 libras de pezo; e este se poderá metterem ar
mazéns, pagando este ultimo direito, sugeito aos regula
mentos geraes. 

2. O assucar estrangeiro de todas as qualidades, e de 
qualquer porto estrangeiro, pode ser importado, para ser 
enviado pelo paiz, pagando o direito de 1 por cento, como 
direito de transito, e sugeito também aos estabelecidos 
regulamentos geraes. 
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3. O assucar importado para o consumo do interior, 
vindo de portos estrangeiros, que naõ sejam na Europa, 
pagarão os seguintes direitos: —a saber: assucar masca
vado 2 rbth, 33 sh. por 100 libras de pezo: e o branco ou 
limpo com barro 3 rbth. 62 ,sh. por 100 libras, os quaes 
direitos seraõ pagos pelos importadores antes que tenham 
faculdade de dispor delle; porque este assucar naõ pôde 
ser mettido em armazéns sob fiança. 

4. A tara no assucar em barris de St. Croix, ou mas
cavado estrangeiro em barris, será calculada a 17 por 
cento. 

5. O assucar refinado, que se exportar pelas entradas 
dos refinadores, e com o certificado usual, para lugares 
estrangeiros ou livres, receberá um drawback. de 2 sh. por 
100 libras de pezo. 

6. O direito de importação no assucar refinado e me
lado será o seguinte:—a saber; Assucar refinado e me
lado importados de portos na Europa;-assucar candi 
em paõ, por 100 libras de pezo, 6 rbth 64 sh. assucar 
branco, em po, 5 rbth, mascavado e limpo a barro 3 rbth. 32 
sh: melado eassucar branco, por 100 libras de pezo, 5 rbth; 
assucar mascavado, 3 rbth. Assucar mascavado, e me
lado preparado por privilegiados refinadores em Altona, 
candi, e em paõ, por 100 librrs de pezo 4 rbth. 64 sh; 
assucar branco em po, 3 rbth, 32 sh. assucar mascavado em 
po 2 rbth. 33 sh. melado branco 3 rbth. 32 sh. melado 
mascavado 2 rbth 33 sh. 

Todos estes regulamentos seraõ submissamente obser
vados, por todos a quem pertencer. 

Dado na nossa Capital Imperial de Copenhagen, aos 24 
d a Março de 1819-

F R E D E R I C O . R. 

NB. 1 rbth, tem 26 sh. e he igual a2 shillings e 2 pence 
sterlinos. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 25 de Junho, de 1819. 

Gênero». Qualidade. Q uanti. 
dade. 

Preço de Direitos. 

. Redondo . 
< Batido . . , 
ei 

|113 lb. 
Auncar , 

Mascarado 
Arroz Brazil 
Caffe Rio 
Cacao ..Para 
Ctbo Rio da Pinta', 

-Pernambuco .'libra. 
I Ceará 
1 Bahia 

• •/ Maranhão...,' 
JPará 
F Minas noras 
^•Capitania. . , 

Annil Rio 
Ipecacuanha . Brazil 
Salsa Parrilha. Pará , 
Olco de cupaibo 
Tapiüca Brazil 
Ourocu 

36». 
32». 

Algodão 

Tabaco em rolo., 
cm folha. 

Op. 
0P. 
Op 

45J . Op. 
38s. Op. 
31«. Op. f l.ivr de direitos 

por expoitarao. 

57s. Op. 

l s . 7 p 

60s. 

l s . 

ls . 
l s . 
l s . 
l s . 

4p. 
5p. 
lp. 
lp. 

Rio da Prata, pilha < B 
' C 

,.JB 
Cf! 

Rio Grande 
"C 

| Pernambuco, salgados 
Rio Grande, de cavallo 

Chifre Rio Gr nade , 
Po Brazil.. . .Pernambuco 
Pao amarei Io . Brazil 

Couro 
123 

Tonelada 

13». Op 
4a. 6p 
2s. l l p . 
Os. 7p 
Os. 3|> 

<6p 
>5p 

>6p 

4s. 6p 
20s. Op 

61. Os. 

Op.* 

9p. 
3s 2p. por 1121b 

l s . 5|p. J 8i. 7p. por lb. 
l s . Op. r 100 em navi» 
l s . 2p. f Portuguez 011 

, In?lez. 

14s. 
4s. 
3s. 
Os. 
Os. 

«p. 
7p. 
2p. 

13p. 
4p. 

4jp. por lb. 
376-fp. 
ls. 2*p. 
ls l l f p . 

direitos pagos 
pelo comprador 
lirre de direitos 

exporta
ção 

{por 
3 çao 

61. lOs. 

9 i p . por couro 
em navio Por
tuguez ou In
glez 

5s. 
6 | p . por 100 

direitos pagos 
pelo comprador 

Ouro em barra 
Peças de 6400 rei» 
Dobroens Hcspahoea 
Pezos. . . .dictos 
Prata em barra 

Espécie 

Câmbios 

por snça. 

Rio de Janeiro 
Lisboa, 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

Brazil. Hida 30s. 
Lisboa 20s. 
Porto 20s. 
Madeira 20s. 
Aynrej 25s. 
Ri» da Prata 40*. 
Bengala 60* 

61 
54 
55 
24 
11 

50 
11 

Hamburgo 
Cadiz» 
Gibraltar 
Gênova 
Malta 

34 
30 
34 

50 

Prêmios de Seguros. 
a 36s. Vinda 35s 

20$ 
20s 
25s 
25*. 
42s 
06» 



( ÒSS ) 

LITERATURA E SCIENCIAS 

NOTAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Observations on Bullion Payment: preço ls. Obser
vaçoens sobre o pagamento a metal, e commercio livre 
em ouro. Impresso por Wilson. 

LingarcCs History of England : 3 vol. 4t0- preço 5l. hs. 
Historia da Inglaterra, desde a primeira invasão dos 
Romanos até a inauguração de Henrique VIII. Pelo 
Reverendo Joaõ Lingard. 

Seybert's Statistical account of America.- 1 vol. 4t0-
preço 3/. 13s. 6d, Annaes Statisticoa; abrangendo vistas 
da população, commercio, navegação, pescarias, terras 
publicas, estabelicimentos dos correios, rendas, casa de 
moeda, estabelicimentos militares e navaes, despezas, 
divida publica, e fundo de amortização dos Estados 
Unidos. Tudo fundamentado em documentos officiaes, 
começando aos 4 de Março de 1789, e acabando aos 20 
de Abril de 1818. Por Adam Seybert, M. D. Membro 
da Casa dos Representantes dos Estados Unidos, pelo 
Estado de Pensilvania; Sócio da Sociedade Phílosophi-
ca Americana; &c. &. 
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Memoirs of the Court of Lewis XIV. 3 vol. 8T°. preço 
36s. Memórias da Corte de Luis XIV. comprehendendo 
anecdotas e biographia das mais celebres personagens 
daquelle tempo. Com estampas gravadas por Hopwood, 
de pinturas originaes de Mignard. 

King's Anecdotes. 8r<>. preço 8s. 6d. Anecdotas de 
seu tempo. Pelo Dor- Gilherme King; Principal do 
Collegio de Sancta Maria, na Universidade de Oxford. 

Bicheno's Criminal Jurisprudence. 8vo. preço 10Í. Ob
servaçoens sobre a Philosophia da Jurisprudência Cri
minal ; ou indagação dos principios, que he necessário 
ter em vista, durante a revisão do Código Penal. Por J. 
E. Bicheno, Esc. 

PORTUGAL. 

Saio á luz: Preoepta; Oratória;, e Regula- prcedicandi : 
a primeira pelo preço de 480 reis; a segunda 300 reis, 
Lisboa 1819. 

O 2o tomo da vida de Lord Wellington; preço 480 
reis. 

Mappa dos Correios assistentes de Portugal; sua 
mutua conrespondencia ou gyro entre os mesmos, e a 
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administração de Lisboa; com a tabeliã dos dias da par
tida e chegada do correio a cada uma das terras. Preço 
160 reis. 

Resposta â Analyze Critica dos Redactores do Investi
gador, contra as Reflexôens sobre a conspiração, &c. 
preço da parte Ia 240 reis, da parte 2a e 3a 300 reis. 

O Alveitar de Algibeira, que ensina a tractar e curar 
os cavallos em jornada, e traz quaes saõ os remédios para 
qualquer accidente, que lhes succeda pelo caminho. 
Com duas estampas: uma dellas mostra a idade dos 
cavallos pelos dentes: preço 360 reis. 

Das correlaçoens, que existem entre as operaçoens 
elementares da Technia Geométrica, e da Technia Alge-
brica. Por Francisco de Borja Garçaõ Stockler. Preço 
200 reis. 

Theoria do Discurso applicada à língua Portugueza, 
em que se mostra a estreita relação e mutua dependência 
das quatro Sciencias intellectuaes; Ideologia, Gramma-
tica, Lógica, e Rhetorica. Por Antônio Leite Ribeiro, 
Professor de Philosophia Racional e moral, de Historia 
Natural, e de Geographia do Real Collegio Militar. 
Preço 480 reis. 

Viagem do Capitão Cook à roda do mundo, no navio 
de S. M. B. a Diligencia. 1 vol. 8V0. preço 360 reis. 
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Tomo 2o do Reportorio Geral das Leys Extravagan
tes, ordenado pelo Desembargador Manuel Fernandes 
Thomás. 

Esprit, origine et progres des institutions judiciaires des 
principaux pays de VEurope. Par J. D. Meyer, 
Chevalier de VOrdre Royaldu Lion Belgique, de VIn
stituí Royal des Pays-Bas, des Academies Royales des 
Sciences á Nimes. Tom I. (Partie Ancienne ) Haye, 
1819. 

Os defeitos, que todos os Jurisconsultos tem notado, 
nas instituiçoens judiciaes dos differentes paizes da Eu
ropa, naõ podem ser remediados, sem um escrupuloso 
exame da origem e progressos de taes instituiçoens. 
Succede algumas vezes, que a emenda de uma parte da 
legislação he mais desvantajoza do que a falta emendada, 
por se naõ ter attentido à connexaõ, que no systema de 
legislação devem ter todos os seus ramos. Outras vezes, 
considerando-se a ley somente pela parte em que pôde 
ser abusada, se perdem de vista as boas razoens por que 
foi estabelecida, e se declara prejudicial, quando o co
nhecimento de seus motivos fazia evidente sua utili
dade. 

Com estas vistas se empregou o Cavalheiro Meyer a 
escrever uma obra, em que referisse, summariamente, a 
origem e progressos das instituiçoens judiciaes dos prin
cipaes paizes da Europa; e se acham ja publicados dous 
volumes. O primeiro contém a parte antiga: isto he a 
historia das instituiçoens judiciaes, durante os Governos, 
que se estabeleceram sobre as ruínas do Império Ro
mano, e direito feudal, segundo as leys e custumes dos 
Povos da Alemanha, e outros, que deram origem aos ac-
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tuaes Governos da Europa. O segundo volume começa 
com a parte moderna, e tracta da Inglaterra. 

A grande extençaõ deste objecto, e as miudezas, em 
que he preciso entrar, em cada paiz, para tirar os úteis 
resultados, que deste exame se podem seguir, saõ circum
stancias que excluem toda a esperança de achar nesta 
obra um tractado completo, que satisfaça tudo quanto 
precisam saber os Jurísconsultos dos differentes paizes. 
Com tudo se esta obra indicar os principaes pontos, e 
mostrar a vereda porque taes indagaçoens se devem 
fazer, e o modo de tirar dellas utilidade, terá o Author 
conseguido bastante, para ter titulo â gratidão, que seus 
traballos merecem. Isto he o que vamos a examinar. 

Convém os melhores juristas, que he impossível en
tender, com algum gráo de exactidaõ, nem a constituição 
civil, nem as leys que regulam a propriedade immovel, 
nos differentes Estados da Europa, sem o conhecimento 
geral da natureza e doutrina dos feudos. Taõ geral éra 
esta legislação, que Spelman naõ escrupulizou chamar-
lhe direito das Gentes no nosso mundo Occidental. E 
como neste direito se acham as fontes de grande parte da 
legislação particular em toda a Europa, a sua historia 
vem a ser da maior importância para o Jurista. 

Naõ basta conhecer todas as rellaçoens das differentes 
partes da legislação entre si, em qualquer páiz, he preci
so até comparallas com a legislação dos povos vizinhos, 
ou daquelles com quem se trafica, e daquelles de que se 
teve a origem; porque tudo isto deve entrar em contem
plação, quando se formam e por conseqüência quando 
se interpretam as leys, sob pena de cahir a cada passo 
em contradicçoens e obstáculos invencíveis. 

E porém o principal objecto do Author parece ser, o 
explicar a máxima de Montesquieu, que a historia deve 
ellucidar as leys, e estas a historia: naõ entendendo por 
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historia a mera narração de factos edeterminação de da
tas, nem entendendo por leys o mero officio de legista, 
em saber e entender a determinação especial de cada 
edicto; porem sim a philisophia da historia e da legis
lação. 

O author julga que a legislação criminal importa a mui 
poucos cidadãos ; e qualquer que seja o estado de corrup
ção do gênero humano, por mais freqüentes que possam 
serem alguns paizes os suplícios he somente uma peque
na parte do povo que lhes fica exposto. NaÕ semente a 
applicaçaõ da ley penal he rara, compa ando-se com a 
massa da população porem ella recâe somente nos in
divíduos que saõ culpados, e que podiam evitar o castigo 
naõ obrando conta as leys. 

As leys civis, observa Mr. Meyer, regulam os casos, em 
que os homens, em seus contractos e disposiçoens testa-
mentarias, deixam de fazer estipulaçoens expressas; assim 
as leys civis só interessam aquella parte dos cidadãos, 
que em suas transacçoens omittiram declaraçoens, que por 
isso devem ao depois ser suppridas pela ley. 

As leys, porém, que prescrevem as formulas judiciaes, 
saõ as que tem influencia mais geral, porque dellas naõ 
pôde escapar o homem mais bem morigerado, e, mais acau-
tellado. O rico, o pobre, o honrado, o velhaco, o grande, o 
pequeno, todos estaõ sugeitos a serem chamados ante os 
tribunaes, por obrigaçoens que naõ tem contrahido, aceu-
sados de crimes que naõ tem commettido, perturbados em 
seusocego, sem que haja mesmo de sua parte acto algum, 
que provocasse esses procedimentos. 

Saõ logo as formas judiciaes a parte mais importante da 
legislação, e de mais geral influencia na sociedadade; e 
portanto, no juízo do nosso Author, mais dignas da at
tençaõ dos legisladores do que a legislação civil, com-
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mercial ou penal. Estas consideraçoens levaram o author 
a tractar das instituiçoens judiciaes; e antes de passar a 
diante vejamos o que elle entende por estes termos. 

" Entendemos por Instituiçoens Judiciaes (p. xxxiii, da In-
troducçaõ) aquellas que as leys tem estabelecido para a adminis
tração da justiça; as medidas tomadas para que cada cidadão 
possa exercitar seus direitos, e exigir tudo que lhe he devido. He 
a forma dos tribunaes, he a extençaõ de sua jurisdicçaÕ, he a 
sua relação com as outras authoridades, assim como com os 
mesmos cidadãos, que pertencem a esta parte da legislação 
quaes saõ as administraçoens ou as pessoas encarregadas de 
fazer justiça: até onde chegam os seus poderes ; quaes saõ as 
relaçoens entre a authoridade legislativa, a potência administra
tiva e o poder judicial; qual he a influencia deste poder sobre 
os habitantes ? eis aqui questoens que lhe dizem respeito. Em 
uma palavra, he a organiçaõ da justiça tomada em toda a sua 
extençaõ, e considerada em suas relaçoens com o Governo, que 
cremos poder designar debaixo do nome de Instituiçoens Ju
diciaes." 

Nas instituiçoens modernas o A. se limita á Inglater
ra, França, Paizes-Baixos e Alemanha. Passsa em silen
cio os paizes do Norte, que comprehendem a Rússia, Sué
cia e Dinamarca, e os paizes do Sul que comprehendem 
a Hespanha, Portugal, Itália e Hungria ; porque diz o A. 
naõ achou em suas instituiçoens judiciaes pontos assas 
notáveis e differentes das outras naçoens, que justificassem 
a necessidade de seu exame em particular. 
No Io. livro se propõem o A. tractar das instituiçoens ad

ministrativas dos antigos. No 2o, da organização judicial. 
No 3o. da Inglaterra. No 4, diz elle que tractarâ da França 
antiga: 5o. dos Paizes-Baixos : 6°. Alemanha: 7o França 
moderna. 

Temos ante nós os 3 primeiros Livros, ja publicados, e 



Literatura e Sciencias. 595 

o primeiro será o que daremos a conhecer, neste nosso 
N°. a nossos Leitores. 

O Capitulo Io. deste livro tracta da necessidade de bem 
conhecer o Governo dos antigos Germanos, para poder 
indagar a origem das formas judiciaes; e o nosso Leitor 
fará idea das opinioens do A. a este respeito, pelo seguinte 
extracto de p. 3. 

" Para bem avaliar as instituiçoens de um povo, he preciso 
conhecer seus custumes, seus usos, seus hábitos, e sobre tudo a 
foi ma de seu Governo: o que he prova de liberalídade em tal 
naçaõ, he igual de servidão em outra diferentemente constituída ; 
e muitas vezes o mesmo objecto pôde ser obtido por medidas, 
que parecem oppostas. O ostracismo dos Atheuienses naõ pro
vava senaõ a inquietação de uma democracia, e naõ a ingrati
dão do povo, como a dictatura dos Romanos só veio a ser peri
gosa á liberdade publica nos últimos tempos; naõ porque os 
primeiros, que occuparam este cargo importaute, fossem livres 
de ambição, mas porque os custumes públicos estavam ainda 
mui longe de obediência servil, a que estes mesmos Romanos se 
aceomodáram tam bem depois. O que quizesse comprar o voto 
dos cidadoõs nas antigas republicas, seria réo de uin grande 
crime: os cânones da Igreja castigavam os simoniacos; ao 
mesmo tempo que os antigos usos Francezes admittiam publica
mente a venalidade dos cargos; e que o Inglez vende sem se 
envergonhar o seu vota ao que mais lhe oíferece, e este naõ 
occulta á naçaõ toda os meios, que tem empregado, para a re
presentar na Câmara dos Communs." 

Cap 2. Antiga Germania segundo Tácito. O A. des
envolve neste capitulo as etymologias dos nomes Ger
mano, que segundo elle he Hermano ou homem guer
reiro. Suevo, da palavra Hollandeza zweven ou Alemaã 
Schweben, divagar ou andar errante. Saxono de Sassen, ter 
morada fixa ; pelo que parece que estas denominaçoens 
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foram dadas aquelles povos pelos Romanos, e naõ eram 
nomes porque estas naçoensseappellidassemasi mesmas. 
No Cap. 3o. explica os vocábulos Fredum, Banum, dos 
quaes deriva os principaes custumes, e forma da socie
dade dos Germanos; como indicando a paz e tranquilli-
dade garantidas por toda a sociedade, e que era o objecto 
de sua associação. E com tudo o Bannum (que em 
Portuguez chamamos Bando e Banho) comprehendia to
dos os edictos ou pregoens como bandos de regulamen
tos civis; banhos nas Igrejas para os casamentos, &c. 

No Capitulo 4. passa o A. a explicar os temos Guerra, 
Faida, Heribannum, Halbannum; no que se compre-
hende o segundo objecto da sociedade, que he preservar 
a paz externa. Guerra he deduzido do Alemaõ wehr Hol
landez weer, e como o w tinha o som de g, daqui veio 
guerre aos Francezesguerra aos Portuguezes, «-areou mar 
aos Inglezes. Guerra porém comprehendia as hostilida
des feitas por toda a naçaõ; e Faida a que os particulares 
faziam de sua mera authoridade; distincçaõ importante, 
para o conhecimento dos custumes dos antigos Germa
nos. No cap. 5. descreve o A. os direitos civis dos Ger
manos, como saõ poder assistir aos conselhos e assem-
bleas da naçaõ, aonde todos áppareciam armados: naõ 
poderem ser julgados senaõ por seus concidadãos: naõ 
pagar outras contribuiçoens, senaõ aquellas em que ti
vessem elles mesmo votado: serem os únicos capazes de 
dar testemunho valido, em muitos casos: únicos que 
podiam adquirir bens de raiz. Daqui se seguia, que os 
bens immoveis só podiam passar a herdeiros machos, 
naõ sendo as fêmeas chamadas para a successaõ, senaõ 
na falta absoluta dos machos; e esta he a origem da ley 
Salica; a qual fundando-se nos mesmos principios de que 
as terras só deviam ser possuídas por quem as pudesse 
defender, no titulo 6 artigo 5; diz, que a quem perten-
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cerem as terras da herança, lhe pertencerão também os 
vestidos de guerra, e as armas. 

Este Capitulo he mui interessante, pela variedade de 
exemplos e argumentos, com que fixa o principio da pos
sessão das terras, entre os Germanos, os quaes, como 
naçaõ belicosa, só consentiam que as possuísse, quem 
as pudesse defender; daqui vinha, que as mulheres naõ 
podiam possuir terras: nem os ausentes-, nem os escravos; 
posto que, quanto ás mulheres, se acham excepçoens em 
alguns destes mesmos povos Germanos; como os Burgul-
gnons, e os Wisigothos. Destes últimos sem duvida ti
raram os Portuguezes a admissão das femeas-á successaõ 
da Coroa, no principio da monarchia, como se declarou 
nas leys de Lamego, 

Daqui passa o A. no Cap 6o a dar uma idea dos ma
gistrados, como duques, condes, viguiers (vigários) cen-
teniers (centurioens) que se deduzem dos custumes dos 
antigos Germanos; e que todos eram os mesmos officiaes 
do exercito, em tempo de guerra, que ao tempo da paz 
exercitavam certa jurisdicçaÕ civil, conrespondente á sua 
graduação militar. 

Assim vemos, que os Anglo-Saxonios, se dividiam em 
dez homens livres ou decemvirato; e dez destes forma
vam um centenário, e muitos destes centenários forma-
mavam o condado. O decemvirato éra presedido por 
um pequeno magistrado chamado tien heofod: o cen
tenário éra presidido por outro magistrado maior cha
mado hundred heofod, que poderíamos traduzir centu-
riaõ, e o condado sugeito ao chefe maior chamado Earl, 
ou A/derman, Graf, Grav, ou Comte. 

A. p. 93 indica o A. como eram creádos estes magistra
dos. 

" Mui antigamente, diz elle, o povo elegia estes Condes; 
depois que a authoridade Real se foi liticou, eram os Condes 
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nomeados por El Rey ; mas os magistrados inferiores eram 
algumas vezes designados pelo Conde (veja-se a ordenança do 
Rey Gontran, de 585) as mais das vezes eram escolhidos pelo 
povo. O segundo capitular de 805. art. 12. diz, que os advo
gados, vigários ou Centurioens, que forem achados ser máos, 
seraõ demittidos, e se elegerão outros em seu lugar ; ao mesmo 
tempo que as queixas contra um conde se devem fazer ao Im
perador. A mesma disposição se repete no mesmo capitular 
do mesmo anno, art. 14. O primeiro capitular de 809. art. 20, 
e o segundo capitular do mesmo anno, art. 11, faliam expressa
mente da eleição destes magistrados pelo conde com o po
vo." 

O Capitulo 7mo . explica as classes dos habitantes. Di

vidiam-se os Germanos em nobres, homens livres, e escra

vos os ecclesiasticos, segundo o A. naõ faziam classe se

parada, nem durante o tempo do paganismo, nem depois 

da conversão dos Germanos ao Christianismo. Aqui 

mostra o A. com varias authoridades, que cita, que ha

via entre os Germanos nobreza hereditária; e entre 

os Vizigothos vários gráos de nobreza. O Capitulo 

8o tracta da origem das Composiçoens, que resultaram 

da idea de segurar a paz interna da sociedade. 

" O primeiro passo (diz o A. a p . 126.) para esta tranqüili
dade foi o estabelicimento das composiçoens ou muletas. 
Achando-se todos os cidadãos armados, nada éra mais natural 
do que servir-se destas armas para vingar toda a injuria, e o 
laço, que unia as famílias, éra tam forte, que cada indivíduo se 
suppunha obrigado a sustentar a vingança particular de seu 
parente. Para prevenir as conseqüências funestas destas 
guerras intestinas, se imaginou fixar a satisfacçaõ, que o delin
qüente devia ao lesado, naõ como uma pena devida a seu delicto, 
mas como um sacrifício, que devia contentar o lesado. Naõ 
éra a sociedade toda, que assegurava o pagamento da muleta 
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incorrida, que se interessava a fazer soffrer a pena ao que tinha 
quebrantado a paz, ou que se constituía parte queixosa; pelo 
contrario ella abandonava a vingança ao lesado e á sua família ; 
somente garantia o delinqüente dos effeitos desta vingança, se 
elle pagava a muleta fixada pela ley. He isto o que as leys 
destes povos entendem pela palavra composição, e esta compo
sição éra um favor concedido aquelle, que tinha commettido al
gum crime." 

O A. continua a desenvolver esta idea, tanto mais inte
ressante, quanto se acham, nas leys de todas as naçoens 
modernas da Europa, restos destes principios de legis
lação. Seja exemplo, em Portugal, o perdaõ da parte, 
que se admitte nos casos crimes, as cartas de inimizidade, 
de que tracta a Ordenação no Regimento dos Desem
bargadores do Paço, (L. I. tt. 3. § 5.) &c. 

He mui notável a conseqüência, que se deduzia deste 
principio de direito, quando se tractava dos estrangeiros. 
Estes naõ eram comprehendidos na garantia mutua da 
sociedade: assim podiam ser apanhados e vendidos como 
escravos. Mas quando este principio se modificou ao 
depois, pela communicaçaõ daquelles povos bárbaros 
com outras naçoens, consentio-se na admissão do estran
geiro ; mas o cidadão, que o hospedava por mais de três 
dias, ficava responsável pelos delictos, que tal estrangei
ro pudesse commetter. Assim a falta de hospitalidade 
vinha a ser conseqüência desta mesma ley; até que os 
Bourgignons se viram obrigados a fazer uma ordenança; 
pela qual se punia, com uma muleta, os que recusassem 
prestar ao estrangeiro, a devida hospitalidade: e como 
entaõ eram ja bem conhecidas as vantagens da commu
nicaçaõ com os estrangeiros, se inventou o patronato, 
pelo qual o Rey éra o patrono dos estrangeiros. 

Deste novo principio de legislação procederam depois 
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os regulamentos, pelos quaes os estrangeiros naõ podiam 
fazer testamento, nem ter herdeiros legítimos, perten
cendo os seus bens, por sua morte, ao rey como seu pa
trono : direito que se chamou em França d'aubaine ou 
jus albinagii. 

O A. desenvolve no cap 9°. a origem da palavra fi
delidade nas relaçoens entre o Soberano, e seus compa
nheiros ou comitês, na guerra e na paz; que da plavra 
Saxonia trust (fé ou confiança) se chamaram Antrusti-
ons ; e que segundo os serviços a que se applicayam, ti
nham diversas denominaçoens. Entre outras a de Va-
sallo, deduz o A., (com Niklas Vogt) da palavra Alemaã 
Gesell, que significa companheiro; latinizada se fez 
guasallus ou vasallus. Admittindo esta origem, mui 
bem traduzio Tácito a palavra Alemaã gesell por co
mitês. 

O. A. suppoem que o termo Hespanhol Al-guasil tem 
a mesma dirivaçaõ, mas nos o suppomos Arábico: pelo 
menos o artigo ai assim o indica. 

Quanto ao direito de ter vassallos, o A. o extende a to
dos os nobres; e mostra quaes eram as obricaçoens destes 
vassallos. 

Os serviços dos vassallos naõ eram de todo desinteras-
sados; e os prêmios, que recebiam, deram origem ao Go
verno Feudal, cuja instituição explica o A. no cap. 10 e 
seguintes; e que foi um desvio da antiga constituição e 
governo dos Germanos, que Tácito descreveo. 

Segundo o mesmo Tácito os negócios de menor impor
tância eram decididos entre os Germanos pelos prínci
pes, os de maior* interesse por todos: de minoribusprín
cipes de maioribus omnes. A guerra podia ser empre-
hendida por toda a naçaõ, e se chamava entaõ guerra, ou 
por um particular e se denominava#/airfa. Os reys por
tanto desejaram uma alteração, que os fizesse mais inde-
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pendentes e habilitasse a entrar com vantagem na guerra 
particular ou faida ; tendo um exercito â sua disposi
ção. 

Os negócios que o rey decidia sem consultar a naçaõ 
eram os de pouco momento; mas também preparavam as 
proposiçoens, que se deviam apresentar á assemblea do 
povo, e nos casos urgentes, ou que exigiam segredo, tam
bém os reys resolviam por si: daqui se seguio o dispen
sarem-se algumas vezes da formula ordinária, quando re
ceavam que as suas proposiçoens naõ fossem aceitas, al-
legandocom a necessidade do segredo, ou com o aperto da 
occasiaõ; ou chamando ao negocio trivial, por mais impor
tante que fosse. 

Agora para ter um exercito seu, e sem dependência 
das assembleas do povo, a fim de emprehenderem sn&sfai-
das, inventaram os feudos a seus vassallos. As vexaçóens 
que soffriam os homens livres para sustentar os compa
nheiros ou vassallos do rey em tempo de guerra, e mesmo 
em tempo de paz, explica o A. no cap. 11. e mostra as 
utilidades, que provinham ao rey de favorecer os homens 
livres, contra as oppressoens dos nobres, e unillos assim 
a seu serviço, e as leys que muitos fizeram, principalmente 
Carlos Magno, para a protecçaõ dos homens livres, pro
vam mais que nenhuma outra cousa a extençaõ destas 
oppressoens: e o A. se occupa neste capitulo com miu
dezas assas interessantes a este respeito. 

" As cousas, diz o A. a p. 169, chegaram a tal ponto, que toda 
a contribuição se chamava arimania (Ariman ou Herman éra o 
synonimo de homem livre ou homem d'armas, que servia no exer
cito) como se unicamente os homens livres pudessem ser sugeitos 
aos impostos ; e esta significação he tirai bem conhecida na idade 
media." 

V O L . XXII . N° 133. 4 o 
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Nos privilégios dos vassallos de que o A. falia no cap. 12, 
conta principalmente as izençoens dos recrutamentos, e 
todo este capitulo serve de illustrar muito a leys e cus
tumes de Portugal, nesta matéria, nos tempos em que 
a legislação éra mais coherente do que o he agora. 

O pagamento dos vassallos consistia principalmente nas 
comedorias e na participação do saque, porém naõ sendo 
as posses dos reys sufficientes, nem os saques assas pro-
ductivos para premiar os vassallos, foi necesssario recorrer 
á distribuição das terras entre elles. Porém como os vas
sallos tinham direito de ir servir outros príncipes, se ex-
cogitou um meio de o impedir, dando estas terras de
baixo de certas condiçoens, para assegurar os serviços pes-
soaes de seus possuidores em tempo de guerra. O uso-
fructo destas terras he o que se chamava beneficium, ho
nor ,• e depois feodum, feudum. 

Quanto â estymologia da palavra/ettdwm a opinião do 
A. he a de Muratori (Ant. Ital. Diss. 11) o qual diz, que 
esta palavra se naõ acha em monumento algum authen
tico antes do século onze. Logo, diz o A., naõ pôde ser 
de origem Alemaã ou Saxonia, mas sim Latina: e pro
vavelmente he derivada do Latim fides. Nós differimos 
disto do A. porque deduzimos a palavra feudo de faida ; 
ou guerra particular; visto que os possuidores de terras 
feudatarias eram obrigados a servir na faida; ou guerra 
particular de seus suzeranos. Pontoppidan, na sua 
Historia da Norwega (p. 290) deriva de Odh, proprietas e 
Ali, totum, o termo allodium, que significa propriedade 
total ou livre; efeudum de Fee, remuneração, e odh, fa
zendo Fee-odh ou feudum propriedade com remuneração 
ou condicional. Faida, porém, he um termo que nos 
offerece amais obvia e mais natural derivação. 

Assim o vassallo, que recebia do Soberano terras com 
estas condiçoens de serviço pessoal, naõ só prestava o ju-
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ramento de fidelidade como companheiro em armas, mas 
juramento particular, em razaõ do feudo, que possuía, e 
se chamava homenagem (homagium). Esta a origem do 
systema feudal. 

As vantagens que resultaram da introducçaõ deste sys
tema naquelles tempos de confusão, eram tanto a favor do 
vassallo como do Soberano. Do vassallo, porque assim 
adquiria uma recompensa permanente o que naõ acontecia 
com o soldo, ou parte na distribuição do saque. Do So
berano, porque lhe unia perpetuamente o vassallo. 

A vassallagem simples ou sem beneficio, podia ser re
vogada, pelo mesmo vassallo indo servir outro príncipe; 
éra isto conseqüência de sua liberdade natural, e se prova 
pela ley dos'Vizigothos Liv. 5. tt. 3. §, 1. aonde se dizM 

Si vero alium sibi patronum elegerit, habeat licentiam 
cui'sv voluerit commendare, quoniam ingênuo homine nou 
potest prohiberi quia in sua protestate consistiL 

Exaqui como a introducçaõ do feudalismo servio de 
grande beneficio, porque remediava males ainda maio
res. Isto faz o A. mui evidente no cap 13, em que passa 
geral revista ao estado de sociedade durante a primeira 
introducçaõ dos benefícios Mas nem por isso he me
nos verdade, que esta instituição feudal, que tinha por 
fundamento a liberdade e independência absoluta, tam 
amada dos Germanos, que nem queriam viver em cidades 
para naõ soffrer constrangimento, nem cultivar os campos 
por naõ parecer escravos; trouxe com sigo a introducçaõ 
de um despotismo absurdo, que suflbcou todo o germen 
daquella mesma liberdade, que lhe deo nascimento; e 
que por fim calo debaixo de suas mesmas ruínas. 

Por mais breves que desejemos ser nesta analyze, naõ 
podemos dsspensar-nos de copiar uma das notas a este 
capitulo, que o A. põem a p. 186. 
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"He erro assascommummente recebido procurar os principios 
do Governo Feudal, no Norte. He uma verdade, que o estabe
licimento dos Germanos nas províncias Romanas deo nascimen
to a este Governo, mas elle he de todo estranho aos matos das 
Alemanha: as circumstancias foram quem o trouxeram. Pelo 
contrario, quanto mais constantes foram em seus usos as naçoens 
Septentrionaes, mais longe estaõ do feudalismo." 

Nós achamos a prova desta verdade em Rulhieres, na 
sua historia da anarchia de Polônia; e Tyge Rothe, um 
author Dinamarquez mui estimado, prova, na sua obra 
intitulada Nordens Stats Forfatning, que o systema feu
dal foi introduzido na Dinamarca de Alemanha, em epo
cha comparativamente mui moderna. 

Eisaqui como o A. descreve em summa a forma de Go
verno, que estabeleceram a seu modo as naçoens do Norte, 
que invadiram e distribuíram entre si o Império Romano 
no Sul da Europa; a p. 187. 

" Além dos escravos ou servos, o corpo da naçaõ era composto 
dos homens libres, arimans ou boni homines. Estes homens li
vres constituíam verdadeiramente a soberania e nas suas assem-
bleas geraes, campos de Marte ou Maio, placitos, plaids, parla
mentos, se decidiam os grandes intersses da naçaõ, sobre tudo 
a paz e a guerra eminentement enacionaes; ali se faziam as leys, 
que asseguarvam o repouso e tranquillidade interior; ali se elegia 
o rey. Estas eleiçoens, que nos primeiros tempos tinham sido 
absolutamente arbitrarias começaram a fixar-se nas famílias 
mais estimadas, e principalmente na descendência do rey de-
funeto; pelo andar do tempo introduzio-se o custume de propor 
o rey à assemblea seu successor, ou a divisão dos Estados entre 
seus suecessores, se tinha muitos filhos ; e por fim fez-se esta 
partilha mesmo sem a intervenção do povo." 

Uma feiçaõ importante neste estado da sociedade, éra 
a independência em que os subditos estavam uns dos 
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outros vivendo como se fossem naçoens distinctas no 
mesmo território, e debaixo do mesmo rey. Esta circum-
stancia he tanto mais digna de attençaõ, quanto ella ex
plica o custume tam geral em Portugal, de dar diversos 
foraes, ás differentes povoaçoens do reyno. Copiaremos 
porém algumas palavras do A. sobre isto, a p. 189. 

" Por um custume assas caprichoso, de que ao diante nos oc-
cuparemos com maior miudeza, os que habitavam um mesmo paiz 
naõ se julgavam pertencer á mesma naçaõ ; e ainda que sugeitos 
aos mesmos reys, conservavam a denominação do povo, a que 
tinham pertencido seus antepassados, o rey dos Francos 
tinha no mesmo território subditos Francos, Godos, Borgui-
nhezes e Romanos: todos viviam independentes uns dos outros, 
obedecendo ás mesmas leys do Estado, cada um seguia, no civil, 
seus antigos usos, e tinha muitas vezes seus officiaes e magis
trados distinctos. Unicamente os Romanos (fosse porque as 
primeiras guerras tinham sido contra seus compatriotas, o que 
fazia que se lhes naõ confiassem armas, fosse porque geralmente 
os desprezavam fosse em fim porque se buscava pretexto de os 
opprimir) naõ participavam do armamento geral; e talvez he 
esta uma das razoens que induzio o clero a seguir o direito Ro
mano em toda a Europa." 

Convém fazer aqui uma observacaçaõ, que o A. indica 
sobre as obrigaçoens dos vassallos. Suppôem alguns, que a 
origem dos serviços militares, devidos pelo usofructo das 
terras feudaes, se pôde traçar dos Romanos, no tempo da 
decadência de seu Império. Entaõ se davam terras a solda
dos, com a condição de defenderem as fronteiras, aonde 
essas terras se achavam situadas: mas este serviço de pegar 
em armas em defeza da pátria ou na guerra geral, pro
priamente chamada guerra, éra entre os Germanos com
mum a todos os homens livres; ou arimans: o vassallo 
porém éra obrigado naõ só â guerra, mas ao faida ou 
guerra particular de seu Senhor suzerano. Outra dis-



006 Literatura e Sciencias. 

tincçaõ notável he, que o ariman fazia a guerra á sua 
custa; ovasallo éra sustentado no faida por seu Senhor ; 
e para este sustento se lhe davam as terras feudaes. 

A segunda epocha dos Governos Feudaes he aquella 
em que os feudos se fizeram hereditários. O A. tracta 
isto no cap. 14; efixa o principio desta epocha nos Go
vernos que se seguiram a Carlos Magno e a causa que 
lheassigna se vê do seguinte extracto p. 198. 

" Os Reys e Imperadores, que sue cederam a Carlos Magno, 
eram fracos, e deixaram escapar das maõs as rédeas, que so
mente Carlos Magno tinha podido conservar com firmeza. Di
vididos entre si, disputando as partes de um império, que Car
los Magno tinha fundado, mas que o seu reynado somente naõ 
pudera firmar, se achavam na necessidade de servir-se dos prin
cipaes magistrados e vassallos do Império, contra seus compe
tidores ; temendo consultar a naçaõ toda, sobre guerras, que naõ ti
nham outra origem senaõ paixoens ou divisoens particulares: todas 
as suas querellas, á excepçaõ da defeza do Império contra os 
Normandos, érsanfaidce, em que se davam por mui contentes de 
poder empregar seus vassallos. Estes conheciam a importância 
de seus serviços; lisongeados por todos os concorrentes ao Im
pério, aproveitando-se das fraqueizas de uns e dos desastres dos 
ontros, passando-se dos que os tractavam segundo as leys e usos 
antigos para os que lhe» promettiam maiores favores, elevaram 
sobre as ruínas do poder do monarcha uma independência, que 
excedia tanto mais a de seus antigos concidadãos, os Germanos, 
quanto estava concentrada em menor numero de pessoas; assim 
obtiveram que seus benefícios se fizessem hereditários, e pudes
sem passar a um de seus descendentes ou a seu herdeiro insti
tuído, com os mesmos encargos e condiçoens com que tinham 
sido investidos." 

Quanto à epocha, o primeiro exemplo, que se nota de 
generalidade de feudos heredatarios he o Capitular de 
Carlos o Calvo, em 877, no art. 9. (Baluze tom. 11. p, 259) 
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por esta ley se ex tendem as heranças feudaes a todos os 
Condes e benefícios, sem concessão particular. 

As mesmas causas, que fizeram com que os reys per-
mittissem apossesaÕ hereditária dos feudos, contribuio a 
fazer independentes da coroa os primeiros magistrados 
chamados Condes. Talvez o primeiro exemplo disto 
seja um dos mais attrevidos, e que o A. lembra, na nota 
a p. 200, e he o de Venachaire Mairedu Palais, no rey-
nado deClotario 11. no fim do 6o. século. Este Maire du 
Palais exigio d' El Rey um juramento, que o conservaria 
em seu lugar por toda a vida. 

Até Carlos Magno custumavam os Imperadores man
dar ás províncias Corregedores (Missidominici), para ex
aminar como os Condes administravam ajustiça, para pro
teger os povos, e dar contra ao Rey do que se passava, 
principalmente no que respeitava as contribuiçoens, que 
que os Condes absorviam. Estes Condes, que eram ori-
ginariamente os principaes magistrados, e eleitos pelo 
povo, se fizeram tam poderosos pela administração das 
finanças, que puderam obter a herança destes lugares em 
suas famílias, como se fosse propriedade sua. Os mes
mos Missi dominici conseguiram fazer os seus lugares 
hereditários. 

Carlos Magno pensou remediar os abusos destes Missi 
dominici mandando dous conjunctamente,um ecclesiastico 
outro secular, mas, durante os reynados de seus succes-
sores, esta divisão foi origem de novas disputas e novos 
abusos; porque todos queriam fazer a dignidade heredi
tária e a influencia do ecclesiastico ou do secular decidia 
sempre a controvérsia. Daqui vem os feudos ecclesias-
ticos. 

" Por exemplo, diz o A. a p. 205. o Arcebispo de Colônia 
tinha exercitado a missaõ Imperial em grande parte do Noroeste 
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da Alemanha, e principalmente na Westphalia: éstamissaõ, que 
ao principio naõ tinha sido confiada senaõ a certo Arcebispo, 
em attençaõ a seus talentos ou virtudes pessoaes, foi em breve 
tempo reunida ao Arcebispado, e ao depois passou ao Arcebispo 
de Colônia, que em virtude de seu lugar era Vigario-geral do Im
perador, seu representante na Corte ou Tribunal Vehmico, cuja 
sede principal éra em Westphalia. 

A exemplo destes magistrados maiores, os menores se 
fizeram também independentes, todos abusando da fra
queza de seus superiores. Mas estas disputas, e as guer
ras civis, que dellas se seguiam, oprimiam tanto os homens 
livres, que, desgostosos de sua pezada liberdade, se sub-
mettiam voluntariamente a ser vassallos. O seguinte ex
tracto, de p. 208, dará a conhecer o modo porque o A. ex
põem esta matéria. 

" Outra conseqüência da mudança na natureza dos feudos e 
da successaõ dos filhos no uso fructo dos benefícios, foi que mui
tos homens livres, vendo de uma parte os vexames sem numero, 
a que os expunha esta qualidade, e da outra parte a tranquilli-
dade relativa de que gozavam os vassallos, debaixo da protecçaõ 
de um chefe poderoso; desgostados de uma liberdade de que lhes 
naõ resultavam senaõ inconvenientes, abatidos com desgos
tos, offereciam as suas terras allodiaes ou livres a senhores, que 
escolhiam, e tornavam a receber delles estas mesmas terras a 
titulo de feudo. Era este um dos grandes objectos em que 
havia muito tempo se trabalhava, e que a falta de consideração 
para com os arimanos, os encargos innumeraveis com que os op-
primtam, e os vexames contínuos que lhes faziam soffrer, tinha 
preparado, que a protecçaõ concedida aos vassallos, a sua immu-
nidade do serviço na guerra nacional e muitos outros privilégios 
tinha facilitado; e que a esperança de naõ privar seus filhos dos 
bens paternaes consummou inteiramente" 
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A terceira epocha do systema feudal tracta o A. no seu 
cap. 15, e vem a ser, quando os feudos se fizeram geraes; 
deixando quasi todas as terras de serem allodiaes, e 
cessando todos os homens de serem livres, por se terem 
tornado vassallos. 

Depois das terras deram-se também a feudos os empre
gos militares, civis e judiciaes, e até os curatos ecclesias-
ticos. Em fim tudo quanto podia ser propriedade se deo 
em feudo. 

Destas indagaçoens passa o A. a tractar do restabele
cimento da ordem no cap. 16; aonde expõem em pri
meiro lugar a constituição das cidades livres. O cap. 17 
mostra as diíferenças do feudalissimo na Inglaterra e na 
França; e no 18,° faz a recapitulaçaõ deste livro. 

(Continuar-se-ka ) 

ECONOMIA POLÍTICA DE MR. SIMMONDE. 

CAPITULO IX. 

(Continuado de p. 505 do N". antecedente ) 

Depois que os Legiladores se persuadiram, que as na
çoens naõ se podiam enriquecer senaõ pelos livros do 
Commercio, entraram a procurar aos negociantes os lucros 
mais consideráveis: nada lhes parecia tam natural, para 
conseguirem o seo fim, como ajudàllos a vender caro e a 
comprar barato. Fornecendo-lhes os meios de fazerem 
com a maior vantagem ambas estas operaçoens, naõ tem 
duvida que haviam de augmentar o ganho dos negocian
tes; porém no Capitulo precedente vimos nós, que o 
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ganho, que estes faziam, vendendo mais caro que o pre
ço relativo livre, naõ éra de utilidade alguma para a na
çaõ. Agora resta-nos mostrar, que naõ se colhe mais 
vantagem de os fazer comprar por menos do preço rela
tivo livre. 

Tre6 expedientes tem a legislação empregado, princi
palmente em Inglaterra, para diminuir a favor dos nego
ciantes e fabricantes o preço da compra dos gêneros que 
necessitam. Io, Concedendo um prêmio (bounty) aquelles 
que importassem matérias primas. 2o. prohibindo ou car
regando de impostos onerosos a exportação destas mes
mas matérias primas: 3o. abaixando o salário dos traba
lhadores, já impedindo-lhes que saiam do seo paiz, já re
primindo todos os esforços, que elles podessem fazer, 
para augmentarem os seos jornaes. 

He tal o gosto dos homens para tudo o que he extraor
dinário, que nada contribuio tanto para a voga dos prê
mios como a sua singularidade, e mesmo direi, o seu ab
surdo. Vedes ali, dizia-se, um governo que paga aos 
Estrangeiros para venderem baratas as matérias primas 
aos seos commerciantes, e que paga depois aos Commer-
ciantes para venderem baratas as matérias manufactura-
das aos Estrangeiros: a naçaõ governada assim enriquece: 
he mister que a sua politica seja bem profunda, pois lhe 
dá bons resultados a pezar de ser contraria ao bom senso. 
A conclusão fora muito maisjusta se se dissesse, he mister 
que a naçaõ tenha bastante industria e actividade, para se 
enriquecer a pezar do absurdo da sua politica. Concedeo-se 
por exemplo um prêmio em Inglaterra a favor da impor
tação do linho canhamo da America Septentrional, pelo 
estatuto 4 de George III. Cap. XXVI. e a favor do Canha
mo de Irlanda, pelo Estatuto 19 de George III Cap. 
XXXVII. Este prêmio, que durante os sette primeiros 
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annos foi de 8 lib. Sterl. por tonelada, e que depois 
diminuio, permittia ao vendedor Irlandez ou Americano 
poder dar por 39 ou 38 lib. Sterl, o que sem elle naõ po
deria dar por menos de 44 ou 46: uma vez que, entre o 
que recebia do comprador e o que recebia da Alfândega 
a titulo de prêmio, lhe inteirassem o seo preço intrínseco, 
estavam elles contentes. A naçaõ sempre lhes vinha a 
comprar o Canhamo por 44 ou 46 lib. a tonelada, ainda 
que fossem dous os pagadores, o negociante, que forrava 
aquellas 8 lib, de differença, e o Governo, que pagava 
sem comprar nada; porém tanto as 8 lib, que dava a al
fândega, como as 36 do Negociante, sahiam todas da na
çaõ, só com esta differença, que as 8 libras sterlinas nunca 
chegam ás maõs dos pagadores nacionaes, sem terem cus
tado 9 ou 10 aos contribuintes. Pagava portanto a na
çaõ perto de 48 libras Sterl, por tonela de Canhamo, 
ainda que o Negociante naõ desembolçasse mais de 38; 
e como sem o prêmio poderia obter o Canhamo de St 
Petersburgo por 40 libras, a perda, que a naçaõ incorria, 
em cada compra, era o dobro do lucro que fazia o Nego
ciante ; de sorte que depois de compensada uma cousa 
com a outra, vinham a ficar 8 libras de perda liquida 
para a naçaõ, por cada tonelada de Canhamo importado 
da America ou de Irlanda. Como, a pezar de muitas 
outras despezas inconsideradas, a prosperidade da Ingla
terra tem sempre ido em augmento, assim como a da 
Irlanda e da America Septéntrional, que ella alimentava 
com os seos capitães, sem duvida que deve ter chegado o 
momento, em que o augmento da sua riqueza lhe permitta 
vender sem prêmio o canhamo de Irlanda e da America, 
taõ barato como o canhamo da Rússia: mas este mo
mento chegou mais tarde por causa do prêmio: porque 
este diminuindo as rendas nacionaes, diminuía o único 
fundo sobre que he possível fazer poupanças. 
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Os Inglezes prohibiram severamente a sabida de todas 
as matérias primas, ao mesmo tempo que permittiram a 
sua entrada franca de todos os direitos. A laã he a mer
cadoria contra a qual tem redobrado mais a severidade; 
por isso os negociantes, que saõ sempre em menor nu
mero que os productores, e a quem convém mais enten
derem-se doque encarecerem uns sobre os outros, se 
aproveitaram com tanta ligeireza do monopólio, que a 
Ley lhes concedia, que fizeram abaixar consideravelmente 
o preço das laãs; de sorte que estas sao muito mais 
baratas em Inglaterra do que em algum pais vizinho .* e 
ainda, a pezar das penas severas, e muitas vezes atrozes, 
com que saõ ameaçados os exportadores, e a pezar de to
da a vigilância da Policia, que deve encarecer muitissimo 
os seguros, faz-se todos os annos um contrabando de laãs 
mui considerável. Naõ obstante a grande reducçaõ do 
preço das laàs, naõ se degostaram os Inglezes, até ha 
poucos annos, de crear carneiros; porque o labrador 
vendia-os para o açougue tanto mais caros, quanto maior 
éra a perda que experimentavam as laãs. PaTece, comtudo, 
pela averiguação que mandou fazer o Parlamento o anno 
passado sobre a escacez das laãs, que o numero das ove
lhas vai diminuindo em Inglatetrra; e naõ he preciso ir 
buscar outra explicação desta mingua, senaõ o monopó
lio dos commerciantes. O abatimento do preço das laãs 
teve além disto outro effeito igualmente damnoso para a 
produção, que foi o de abandonarem os labradores abso
lutamente o cuidado de aperfeiçoar esta matéria prima, 
para se applicarem inteiramente à perfeição das formas 
dos carneiros e facilidade de os engordar. Podem-se 
ver na Biblioteca Britannica, do anno de 1801, bastantes 
provas d* esta negligencia: ali se verá como se lastimava 
o Cavalheiro Bankes de ver que a laã dos merinos crea-
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dos em França excedia em fiuura a dos merinos de Ingla
terra. 

Naõ se cite portanto o exemplo da Inglaterra para 
acabrunhar a nossa industria, com mais monopólios, 
nem se prive o agricultor e o proprietário de uma parte 
da renda, que tiram da producçaõ das matérias primas; 
porque se fariam dous males, que saõ, o de tirar a uns para 
dar a outros, e o de desviar o capital nacional de um 
emprego, em que he verdadeiramente proveitoso, para o 
mudar para outro, em que o lucro que produz he uma 
perda para outra classe da naçaõ. 

Outro modo de diminuir o preço das mercadorias, he 
dar aos negociantes um monopólio sobre os obreiros pro-
ductivos, que empregam, protegendo todas as combina-
çoens dos negociantes para fazerem abaixar os salários, 
e castigando rigorosamente todas as combinaçoens dos 
artífices para os augmentar; isto he, sacrificar a classe 
pobre, industriosa e útil, ao proveito de alguns capitalis
tas, e procurar a estes uma renda do que devia ser 
salário supérfluo d* aquelles. Muitas leys Inglezas 
sobre as manufacturas tem sido citadas por esta politica 
falsa e cruel 

Depois de termos examinado neste livro todas as causas, 
que podem influir na determinação dos preços dar-lhe-
hemos fim, repetindo, que em todos os casos o Legislador 
se pode regular a este respeito por uma máxima geral; e 
vem a ser" que o interesse bem entendido do consumidor 
he o mesmo que o da naçaõ; e que o preço relativo do 
commercio livre, heo que convém mais a todas as classes 
de cidadãos." 

Fim do Cap IX. e do Liv. II. 

(Conthuiar-ee-ha.) 
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MISCELLANEA. 

Justificação do Correio Braziliense, contra o Correo de 
Orinoco. 

Promettemos no nosso N°. passado tomar em con
sideração o que a respeito de nossas doutrinas políticas 
julgou a propósito publicar o Correo de Orinoco, no seu 
N° 18, de 13 de Fevereiro, 1819, e seguintes, e começa
remos a dar cumprimento á nossa promessa. 

Lamentamos que o Correo de Orinoco emprehendesse 
combater doutrinas e opinioens, que nos attribue, sem 
citar as passagens que se propõem refutar; porque daqui 
resulta a difficuldade de fixar os pontos de controvérsia, 
em que naõ temos duvida de entrar, e julgamos ser do 
nosso dever o fazêllo: Io. porque desejamos que as nossas 
opinioens sejam claramente entendidas, naquella parte do 
mundo a que os nossos escriptos se destinam, assim como 
o Correo de Orinoco: 2°. porque as observaçoens do 
Correo de Orinoco tem sido copiadas na Europa, aonde 
vivemos, e naõ nos pode ser estranho o que se diz em 
Jornaes de reputação, e de extensa circulação; entre 
as pessoas que nos conhecem. 

A importância, que o Correo de Orinoco dá a este as-
sumpto, se conhece bem da extensão de seu artigo em 
repetidos números, e nós naõ lhe damos menor conside
ração : porque evidentemente aquellas dissertaçoens saõ 
destinadas a serem lidas no Brazil, como manifesto ao 
povo daquelle paiz; aonde sem duvida entrarão a pezar 
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das injudiciosas prohibiçoens que Ia lhe fizerem; e nao 
he indifferente que as nossas opinioens sejam ali bem en
tendidas. 

Começa o A. dizendo assim. 

Correio Brasiliense. 
•' Em Julho de 1817, N°. 110. se lê um artigo mui lisongeiro á 

tyrannia, e mui amargo á liberdade dos povos. Nelle faz seu A. 
uma severa porem injusta censura da Revolução de Pernam-
buco(p. 105.) Avança taes máximas e proposiçoens, que em seu 
conceito jamais o homem em sociedade tem tido nem pôde ter 
direito de resistência, contra o poder arbitrário e oppressivo. 
Segundo a nova jurisprudência daquelle artigo, naõ ha revolução 
que seja justa, quando ellahe dirigida contra o Governo dos revo
lucionários parao reformar, ou para reparar e remediar encimes 
aggravos e injustiças, que procedem do abuso tyrannico da 
primeira authoridade." 

Sobre isto só temos de responder ao Correo ãe Ori
noco, que nem uma única palavra destas, que se nos at-
tribuem, se acham no Correio Braziliense, na pagina 
citada. He tudo pura invenção de quem escreveo aquel
le artigo; assim naõ precisamos outra justificação, se
naõ remetter o Leitor ao que naquelle lugar dissemos. 
Eis a razaõ porque naõ citou nossas palavras; porque 
nellas naõ acharia aquelle escriptor algumas, que conti-
vessem as doutrinas que nos imputou. Continua dizen
do: 

" Se naõ tivéssemos i vista o periódico impresso em Londres, 
naõ seriamos capazes de crer, que o escriptor incurresse em si-
inilhantes extravios e inconsequencias." 

O escriptor daquelle artigo naõ parece ter tido â vista 
o nosso, que se propõem refutar: visto que nos attribue 
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o que nunca dissemos ; e se o tinha á vista, ou naõ o eiv-
tendeo, ou de propósito o viciou para ter occasiaõ, com o 
pretexto de nos refutar, de enviar ao Brazil este seu ma
nifesto a favor das revoluçoens. Continua. 

*' Desde que começou a nossa revolução contra o despotismo 
religioso e político da Hespanha, tivemos os revoluncionaiios 
sufficiente motivo para naõ esperar do Correio Braziliense uma 
producçaõ tal como a que indicamos. Desde entaõ o aprecia
mos por suas ideas liberaes, bem pronunciadas nos Nos. que che
gavam a nossas maõs, sobre a regeneração politica deste hemis-
pherio. Nada diz contra nossa revolução o artigo que vitupéra 
a de Pernambuco; porém sendo de uma transcendência universal 
os erros de direito, allegados contra os agentes desta novidade, 
também he do dever de todos os homens livres atacállos, susten
tando os principios fundamentaes da sociedade, para que nunca 
possam prevalecer contra o pacto social as invençoens, que for
mam o triple jugo da monarchia absoluta, dos privilégios feu
daes, e do fanatismo religioso. 

Bem diz este escriptor, que, desde que começou a re
volução da America Hespanhola, naõ publicou o Correio 
Braziliense cousa alguma, que fizesse delle esperar as 
doutrinas que se nos imputam: mas isto devia fazer o 
escriptor daquelle artigo mais circumspecto, em naõ dar 
a nossas palavras sentido contrario aos sentimentos, que 
temos uniformemente sustentado, durante o longo período 
de nossa vida publica. Confundir o motim de Pernam
buco com a revolução da America Hespanhola, he dar a 
conhecer grosseira ignorância dos factos; e mostra grande 
falta de perspicácia, em distinguir as grandes revolu
çoens dos motins populares, ou rebelliaõ de soldados; o 
que ao depois faremos patente, quando fallarmos da revo
lução de Portugal em 1640; que este escriptor ao depois 
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allega, como prova da justiça e politica, de todas as revo-
luçoens. 

O escriptor confessa, que nada dizemos contra a revo
lução da America Hespanhola, quando falíamos da de 
Pernambuco. Bastava isto para lhe fazer vêr, a naõ que
rer fechar os olhos de propósito, que os nossos raciocínios 
sobre o motim de Pernambuco se fundavam em princi
pios locaes, e que por outra parte naõ desejamos nem 
achamos justo argumentar com os successos da America 
Hespanhola, para pregar as revoluçoens em todo o Mun
do. Porque Caracas pode ter mui boas razoens para sa
cudir o jugo de seu antigo Governo, naõ se segue, que a 
Inglaterra, por exemplo, deva também destruir o seu 
Governo actuat. He isto uma confusão de ideas, de que 
he culpado o escriptor do artigo; e que mostra a fallacia 
de seus argumentos como ao depois veremos. 

" Abstemonos de investigaT qual tenha sido a causa, que indu-
zio o Edictor a contradizer-se em seus principios; vulnerando 
a alta dignidade do homem, calcando seus direitos imprescrip-
tiveis, e lançando sobre seus escriptos um borraõ quasi indevel. 
Naõ podemos crer que tivessem tido influencia nesta marcha os 
respeitos do Conde de Palmella, nem o desejo de que o Monarcha 
do Brazil levantasse a prohibiçaõ, imposta a seu periódico, de ser 
introduzido e lido em Portugal." 

O escriptor, que se pica de Republicano, devia ser aqui 
mais franco e denodado, naõ atirando ao mundo com in-
sinuaçoensdesairosas, debaixo do pretexto de que as naÕ 
quer investigar. Se as naõ quer investigar, naõ fallasse 
nellas, nem as lembrasse: se as naõ crê, naõ precivava 
mencionállas; e se as crê, era-Ihe mais decorõso pronun
ciar a accusaçaõ abertamente, do que vir annunciando 
factos, com* a mesquinha capa de dizer que os naõ crê. 

Vor.. XXII. N» 133. 4 i 
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Quanto á insinuação sobre o Conde de Palmella, se o 
escriptor tem visto os nossos Nos* que se propõem refutar, 
devia nelles achar, que, tam longe estaõ as nossas doutri
nas de irem a par com as do Conde, que nesse mesmo N". 
e nos seguintes nos vimos obrigados a combater um Jor
nal, que nos atacava, pelo que dissemos sobre Pernam
buco ; e esse Jornal debaixo da inspecçaõ particular do 
mesmo Conde; e o tal artigo, com probabilidade, filho de 
suas ideas, pelo menos apoiado por sua approvaçaõ. A 
vista desta prova, exhibida nos mesmos N08. do nosso 
Jornal, em que se tractavade Pernambuco, he ignorância 
inexcusavel, ou má fé expressa, insinuar que nós escreví
amos pela influenciado Conde de Palmella. 

No outro ponto da insinuação, sobre a prohibiçaõ do 
nosso Periódico, talvez merece a ignorância do escriptor 
mais desculpa; porque naõ poderia saber o que sobre 
isto se passa: mas pelo menos lhe podemos dizer, que naõ 
devia atirar ao inundo com conjecturas sobre nossos mo
tivos, quando ignora os factos sobre que quer raciocinar. 

El Rey nunca prohibio o nosso Periódico; assim naõ 
éra preciso que fizéssemos o sacrifício de nossos senti
mentos, para obter delle que levantasse uma prohibiçaõ, 
que elle nunca fez, nem nunca teve razaõ de fazer. O Correio 
Braziliense foi prohibido em Lisboa por um mero acto 
arbitrário dos Governadores de Portugal; fundando-se em 
um Avizo d' um Secretario de Estado, inimigo pessoal 
do Redactor. Foi também a sua circulação impedida no 
Brazil, naõ por alguma ordem d' El Rey, naõ por alguma 
sentença de alguma authoridade constituída, mas unica
mente por intrigas particulares de indivíduos, cujos abu
sos se tinham exposto no Correio Braziliense, e por ou
tro abuso de authoridade, dos que, em conseqüência de seus 
empregos, tinham meios de furtivamente impedir a cir-
laçao do nosso Jornal, sem com tudo haver para isso pro-
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cedimento algum legal contra nossos escriptos. Porém 
nem essas affrontas e injustiças dos particulares nos pu
deram nunca mover a tractar a El Rey com menos respei
to do que temos sempre feito em nossos escriptos, desde 
que começou o nosso periódico; nem essa offensa indivi
dual nos dava direito a incitar o povo â revolução ; e por 
outra parte, nem a permissão de circular o nosso jornal, 
caso isso dependesse d' El Rey, seria motivo que justifi
casse, ou causa que fizesse necessário o sacrifício de nos
sas opinioens. 

Em uma palavra a prohibiçaõ ou permissão de circular 
nosso Jornal, he medida que só nos diz respeito em par
ticular, e por isso nunca a julgaríamos sufficiente para 
nella fundamentar a recommendaçaõ de medidas ge
raes. 

" Os que nascemos e fomos educados em uma monarchia des-
potica temos dentro de nós mesmos a raiz de similhantes extra-
vios. Os hábitos viciosos e servis, que adquirimos debaixo da ma
ligna influencia de um Governo tal como o de Hespanha e Por
tugal saõ os que produzem effeitos tam vergonhosos. Nenhuma 
enfermidade deixa no homem tam fataes relíquias como o despo
tismo. Muito tempo depois de formada e practicada a resolução 
de ser livres, os indivíduos, habituados a uma longa escravidão, 
se deixam arrebatar do ímpeto de suas paixoens servis. Um povo, 
que quer ser livre, pôde destruir de um golpe de maõ o despotis
mo, porém naõ pode em um momento extirpar os hábitos viciosos, 
que plantou em seu seio o ministério da tyrannia. Custumam elles 
ás vezes ser tam tenazes e activos, que a pezar dos ray os de luz, 
que tem vindo illustrar o nosso entendimento, nos deixamos levar 
insensívelmente pela corrente de nossos custumes: a força do ha
bito determina nossa vontade contra o dictame de uma -razaõ 
i 11 umi nada e como uma bola rolamos á discrição dos ira pulos con-
suetudinarios." 
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Copiamos por inteiro este paragrapho, que se poderia 
reduzir a quatro palavras; porque queremos fazer, ante 
nossos Leitores, ao escriptor tam ampla justiça em o 
citar, quam pouca elle fez em atacar-nos, sem expor nas 
nossa6 palavras uma só das proposiçoens que nos im
puta. No entanto ao depois nos serviremos deste aug
mento do escriptor para o combatermos. Elle falia aqui 
de despotismo, tyrannia, monarchia, homens livres, &c. 
sem que pareça ter idea clara de nenhuma destas cousas; 
mas suppondo, visto que elle se naõ define, que entende 
por tyrannico e despotico um máo governo, qualquer 
que seja a sua forma, attribue tal força aos hábitos ad
quiridos em taes circumstancias, que arrastados por elles 
os homens resistem ã suggestaõde sua própria illuminada 
razaõ. 

Naõ ha facto na historia que prove similhante propo
sição. He verdade, que os homens de poucos ou ne-
nhuns conhecimentos, seguem a rotina de seus custumes: 
desta gente se compõem a maioridade, em todas as na
çoens. He também verdade, que os homens illuminados 
acham muitas vezes que lhes be necassario seguir a 
torrente dos custumes da naçaõ aonde vivem, quer 
os approvem quer naõ. He igualmente certo, que muitos 
legisladores illuminados tem feito leys, naõ em confor
midade de suas ideas justas e aperfeiçoadas, mas em con
templação dos custumes dos povos para quem legisla
ram; e esta condescendência, quando bem regulada, 
tem merecido a approvaçaõ dos Sábios, pela obvia razaõ 
de que nenhuma legislação, por mais perfeita que seja, 
pode existir, se estiver em directa opposiçaÕ aos custu
mes dos povos a quehe destinada. 

Ao diante desenvolveremos mais estas noçoens, mas 
estas condescendencias dos homens sábios, com os 
custumes da maioridade da naçaõ, naõ provam que se 
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siga o habito a despeito da razaõ: os rotineiros naõ 
saõ homens illuminados, seguem o custume, porque mais 
naõ entendem, e os sábios conformam-se com o custume, 
porque se naõ podem oppor á multidão. Continuemos 
com o Escriptor. 

" Daqui procede a baixeza dos que correm em busca dos 
indultos, com que a tyraunía procura reparar a sua perda. 
Daqui a expectaçaõ cora que outros emigrados permanecem em 
paizes estrangeiros, suspirando pelo successo de nossa empreza, 
porém buscando mil subterfúgios para naõ tomar parte activaem 
suas glorias e perigos: daqui sem duvida se derivou o artigo do 
Correio Braziliense." 

Aqui temos agora novos motivos imputados ao Cor
reio Braziliense, cqja baixeza provém de seus hábitos 
servis, por ter sido nascido e educado em uma monarchia 
despotica, como a de Hespanha e Portugal. 

Se a theoria do escriptor he verdadeira, se os hábitos 
adquiridos pela educação, em taes governos, suffócam os 
dictames da razaõ üluminada £ donde veio aquelle es
criptor, educado debaixo de taes governos, a sua ajus
tada sciencia politica? ou £ por que phenomeno inex
plicável pôde obrar e escrever pelos dictames da razaõ 
üluminada,contra a força irresistível dos custumes, que 
lhe imbuio sua educação n' um Governo despotico ? 

Se elle, sem embargo dessa educação, pôde escrever 
com justeza em matérias de Governo ^ porque será essa 
mesma educação um obstáculo invencível no Redactor 
deste Jornal ? Continua:— 

Nada disto he conseqüência do patriotismo, o seu contrario 
o egoísmo, o amor próprio he a fonte destes males. Naõ he, 
como se quer, o patriotismo uma virtude, mas um aggregado das 



622 Miscellanea. 

melhores virtudes sociaes, um cumulo de inclinaçoens e sentimen
tos virtuosos, que, unindo o amor da pátria, nos inspiram a heróica 
resolução de sacrificar tudo por ella; nossos bens, nossos filhos e mu
lheres, e nossa própria existência; tudo o mais he fructo da oppres-
saõ e do abatimento inveterado, que devemos ao systema colonial 
da Hespanha. Outro tanto devemos dizer a respeito do Author do 
artigo, que emprehendemos rebater. He um Americano do Bra
zil, habituado ás practicas e máximas de um Governo tal como o 
de Portugal, porém, quando impugnarmos os erros de feito e de 
dereito, em que tem incurrido, naõ será nossa intenção prejudicar 
a sua boa opinião e fama. Examinaremos o que tem publicado 
naquelle artigo, prescindiremos do mais; em quanto for pos
sível." 

O A. depois de estabelecer que o patriotismo he um ag
gregado de todas as virtudes, e seu contario he o egoísmo 
e amor próprio, diz, "quetudo o maishe fructo da op-
pressaõe do abatimento inveterado, que devemos ao sys
tema colonial de Hespanha." Assim o escriptor daquelle 
artigo, querendo generalizar a sua definição de patriotis
mo, reduz os vicios, que lhe saõ oppostos, á origem do sys
tema colonial de Hespanha; contrahindo estas noçoens ge
raes ao limitado caso de Caracas. 

Se o Escriptor queria tractar em geral dos vicios op
postos ao patriotismo, naõ devia limitar-se â causa do 
systema colonial de Hespanha ; porque os outros pai
zes, por exemplo o Brazil, em que taes vicios possam 
existir, naõ saõ sugeitos a esse systema colonial da Hes
panha. E se queria limitar-se aos effeitos desse systema 
oppressivo da Hespanha, nos seus estreitos limites de 
Venezuela, naõ devia nisso incluir o Redactor deste 
Periódico, cujos hábitos bons ou mãos naõ podem ser re
sultado do systema desse Governo, a que nunca esteve 
sugeito. 

Agradecemos aquelle Escriptor a sua expressão, de que 
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nos seus argumentos naõ deseja prejudicar nossa boa fa
ma. Esta declaração vem porém um pouco tarde, depois 
de ter insinuado, que as opinioens, expostas em nossos 
escriptos, saõ o resultado da influencia do Conde de Pal
mella, e do desejo que S. M. Fidelissima revogue a pro
hibiçaõ contra o Correio Braziliense. Passemos adiante. 

" O seu principal absurdo foi refutado em um impresso de 
Philadelphia, commentando uma carta anonyma, publicada em 
Washington nos fins de 1817. O escriptor delia a dirigia ao Pre
sidente dos Estados-Unidos, recommendando a causa dos patrio
tas da America do Sul; porém, tocando de passagem a revolução 
de Pernambuco, a tacha de injusta, fundado na circumstancia de 
ter ja o Brazil em casa seu Rey, deixando de ser colônia Portu
gueza. O erro do escriptor daquella carta consistia na tentativa de 
tirar aos povos o direito ordinário de insurreição, contra o des
potismo interior: claudicava em negar-lhes a faculdade de abolir 
ou reformar seu Governo, quando o exige o bem estar da commu-
nidade, e somente reconhecia o direito de resistência contra 
o poder arbitrário, sempre que este naõ existisse no centro 
da Naçaõ, ou quando se achasse a uma distancia tal, como a que 
separa a Europa da America." 

Naõ nos chegou â maõo annunciado impresso em Phi
ladelphia, que refutou o Correio Braziliense, nem tam 
pouco a carta dirigida ao Presidente do Estados-Unidos, 
sobre esse assumpto; assim nada podemos dizer quanto 
aquelle escripto, ou refutaçaõ que fez de nosso erro. Po
rém quanto â doutrina, que se diz manter aquelle nosso 
refutador, de que o direito de insurreição he um direito 
ordinário, sem duvida somos da opinião directamente 
contraria. 

A insurrecçaÕ he a annihilaçaõ de todo o direito, rom
pendo por meio da força todos os vínculos entre o povo e 
o governo; e se isto he um direito ordinário naõ pôde ja 
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mais existir um vinculo permanente na sociedade. Seja 
mais existe o direito de entrar em insurreição, este di
reito, longe de ser ordinário, deve ser tam extraordinário, 
que só pôde ter lugar naquelle caso extremo, em que 
he preciso romper todo o direito e recorrer â força. He 
logo necessário ter uma cabeça verdadeiramente revo
lucionada, para se capacitar, que este caso extraordiná
rio, em que cessam todos os direitos da sociedade, e só se 
appella para á força, seja um direito ordinário. 

A distincçaõ entre um Governo que existe distante, e 
outro que existe perto, he impertinente á questão, se o 
povo tem este ou aquelle direito, a respeito de seu Gover
no, a distancia deste naõ pôde alterar o direito. Tractar 
de reformar o Governo, ou fazer uma insurreição para o 
destruir, e trazer por conseqüência a anarchia, saõ duas 
posiçoens mui differentes: e que o Escriptor parece nao 
saber distinguir, masque he importante ter em vista. 

Mas veremos depois esta questão mais profundamente; 
porque o Escriptor vai a impugnar, ex professo, as opinio
ens do Correio Braziliense ; e a revolução de Caracas e de 
Pernambuco saõ o que elle suppòem casos idênticos. 

(Continuar-se-ha.) 

Noticias de melhoramentos no Brazil. 
Bahia 5 de Janeiro. 

O augmento progressivo do Brazil, nos differentes ramos, 
da felicidade publica, contando desde a feliz epocha, em 
que Sua Majestade a elle chegou, mais he matéria de um 
Livro que de uma Gazeta. Sendo porém a Gazeta desti
nada a manifestar ao publico os magníficos Rasgos da 
Beneficenia Real, e os interessantes successos, que abonaõ 
a prosperidade futura deste novo Reyno, iremos publi
cando singularmente os monumentos successivos da nos-
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sa incomparavel fortuna, para que a posteridade agrade
cida tenha donde colher a Historia, que ha de eternizar o 
Reynado d' El Rey Nosso Senhor, que por anthonomasia 
se deve chamar o Reynado da Bondade, e da Justiça. 

Era para lamentar, que, sendo o Brazil taõ abundante de 
metaes em toda a espécie, carecesse de pedir aos confins 
do Norte da Europa o ferro, que deve rasgar as veias do seu 
terreno, e que deve firmar a sua segurança, guarnecen-
do as suas Fortalezas e Marinha. 

Este objecto de tanto pezo naõ podia deixar de fazer 
forte impressão no Real Animo de Sua Majestade, cuja 
providencia sempre solicita criou a Real Fabrica de ferro 
de S. JoaÕ do Impanema, no Termo da Sorocaba na Capi
tania de S.Paulo. 

A Fabrica de fornos altos começou debaixo de mui 
bons auspícios, assim pelas sabias Providencias de S. M. 
como pela reconhecida perícia do Director, o Tenente 
Coronel Frederico Luiz Guilherme Varnhagen, porém as 
difficuldades inseparáveis de tamanha empreza principi
aram a fazer algum esmoreciraento, maiormente por falta 
de pedra refractaria, indispensável para os fornos altos de 
fundição; pois naõ faltava quem se oppozesse que ella naõ 
existia no Brazil, e por outros inconvenientes, que a ima
ginação avulta no começo de todas as cousas. 

Todas estas difficulades estaõ felizmente desvanecidas; 
e a Fabrica, que na fraze deHoracio he verdadeiramente 
Opus Regium, ficará brevemente em linha de competência 
com as melhores Fabricas da Suécia. 

Esta noticia taõ fausta para os interesses do Brazil naõ 
só nos foi communicadacircumstanciadamente pelos Em
pregados da Fabrica, como por outras pessoas mui fide
dignas daquelles sítios; e he da mais averiguada evidencia 
tudo que agora principiamos a transcrever. 

VOL. XXII. N°. 133. 4 K 
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Primeiramente foi mui felizmente achada naquelles 
sítios a pedra mais refractaria do Mundo, para a construc-
çaõ de fornos altos, a qual pôde durar annos no fogo. No 
principio de Outubro metteo-se fogo em um dos fornos, 
para o ir abrazando com tempo; e no dia 27 principiou 
ametter-se o mineral no forno. No dia 30 principiaram 
os folies a trabalhar: e no primeiro de Novembro, dia 
de todos os Santos, correo pela primeira vez o ferro ás 9 
horas da manhaã. 

A primeira peça fundida foi uma Cruz de oito quin-
taes de pezo, a qual vai ser colocada no alto da Montanha 
de Araeoiaba, em Memória deste fieliz successo, taõ 
glorioso para o seu inventor, como interessante para o 
Brazil. 

Haviam corrido oito dias, que a fundição trabalhava re
gularmente trinta quintaes por cada forno, em vinte e 
quatro horas; e por maior fortuna naõ he necessário car
vão, mas sim pedaços de páo de Paroba, no que se poupa 
muito, e o que fará a admiração dos Nacionaes, e Estran
geiros. O forno gasta de 80 a 90 cestos de cavacos em 
24 horas. 

O ferro principiou a correr antes da Missa, que se des
tinava para Acçaõ de Graças ao Principio Optimo de 
toda a prosperidade, e este acto foi applaudido por muito 
tempo ao pé da Capella com repetidas salvas. Dispu
nha-se uma Procissão solemne para se conduzir a Cruz ao 
alto da Montanha, e todos ficavam naquelles sítios no mais 
vivo alvoroço, applaudindo a Grandeza do Monarca, que 
tanto se esmera no bem dos seus Vassallos, e celebrando 
a perícia, e incançavel actividade de quem realizou planos 
de tanta difficuldade. 

Diz o Empregado na direcçaõ destes trabalhos, que 
cada forno dará trinta quintaes de ferro por dia, e que 
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quatro jacazes de lenha levam oito arrobas de mineral. Por 
conseguinte he carregado o forno cada hora com quatro 
jacazes de lenha, e oito arrobas de mineral e tem o Brazil 
por esta conta quanto ferro pode consumir em todos os 
empregos; e pôde ministrar ferro a todo o Mundo, á me
dida que forem multiplicando os fornos, assim naquelle 
lugar, como em outros próprios. 

He de notar que do lugar da fundição ao porto de mar 
saõ quatro dias de viagem; e como este gênero, para se ven
der a baixo preço, tem só a difficuldade do transporte, 
claro esta que o ferro da Europa naõ pôde competir no 
mercado do Brazil com o nosso. 

Esta abundância e baratezade ferro naõ só facilita consi
deravelmente a Agricultura nos instrumentos ordinários, 
que tanto custaõ a conduzir para o centro, como que pro-
mette a fácil construcçaÕ de grossa Artilheria, bombas, 
e maquinas de vapor, de que tanto se precisa para suavizar 
os duros trabalhos dos Engenhos de assucar. O certo he 
que o ferro naõ he menos preciso que o ouro para o in
teresse commum; ebem considerado este negocio debaixo 
de vistas econômico políticas, podemos dizer com graves 
Authores, que uma Naçaõ que só tem ferro, he mais afor
tunada que uma Naçaõ que só tem ouro. 

Graças á Providencia que enriqueceo o Brazil com to
do o Gênero de mineraes, que o distinguio pela fertilidade 
do terreno para todo o gênero de vegetaes: e que lhe deo 
um mimo Celeste no Rey, que lhe sabe desenvolver as 
as suas preciosidades. 

Outros muitos elementos de riqueza encerra o Brazil no 
seu fecundissimo seio, os quaes se iraõdesenvolvendo*aos 
poucos: porque he da natureza do bem o vir de vagar esó 
o mal he que apparece de repente. 

d Que differença naõ faz o Brazil nos poucos annos em 
que Sua Majestade aqui reside ? , E que differença naõ 
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fará em meio Século, se os seus progressos forem sempre 
na mesma proporção ? 

Talvez que alguns gênios sôfregos suspirem por ver 
fabricas em todo o gênero, para que nada se precise dos 
Estrangeiros; mas isto he forçar a Natureza, como enge
nhosamente dizia Franklin. A perícia, e abundância das 
artes he obra de muitos séculos, e além disso as carên
cias reciprocas das Naçoens fazem a sua respectiva rique
za, e todas seriam pobres se naõ existisse a dependência 
dos gêneros, que he a origem do commercio. 

Quanto mais que o Brazil, em qualidade só de paiz 
Agriculo pôde ser o Reyno mais opulento do Mundo, 
porque as terras bem cultivadas daõ para tudo; e pouco 
importa que venham de fora objectos, que exigem delica
deza de maõ de obra. 

O Brazil heo Anteu da Fábula, o qual tinha toda a sua 
força no chaõ, e que do chaõ tirava valor para combater 
os Gigantes. 

Continuar-se-ha. 

Reflexôens sobre a Capitania das Minas-Geraes 

(Continuadas de p. 528.) 

População, 

Toda a população da Capitania de Minas Geraes he 
com pouca differença de 400.000 almas destas 250.000 
saõ livres, e 150.000 escravos. Os últimos naõ entrarão 
em exame: meros intrumentos, e executores emprega
dos pelos primeiros á força dos xicotes, saõ postos em 
movimento, ficando a priguiça excluída desta raça. 

Subdividamos a classe dos livres; estes distinguem-se 
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pela cõr branca, parda, e preta; e naõ faremos mençaõ, 
dos vermelhos, que apenas chegarão a 9.000 almas. Os 
brancos formam um corpo de 87.000 indivíduos, os par
dos de 109.000, e os pretos um de 45.000 de ambos os 
sexos. Naõ obstante em todas as três classes ser o nu
mero das mulheres maior que o dos homens, desconte
mos a metade para o numero das mulheres, e da outra 
metade as duas terças partes seraõ com postas de crian
ças, em conseqüência na classe dos brancos ficam 16.000 
adultos, na dos pardos 18.000 e na dos pretos 8.000 a 
somma pois dos indivíduos do sexo masculino he de 
42.000 e um igual numero he a do feminino; monta 
logo a somma total a 84.000 pessoas; as quaes com ex-
cepçaõ de mui poucos alfaiates eçapateiros, ignoram o 
que he trabalhar e vivem na mais escandalosa occiosi-
dade, sustentando-se ou á custa do suor dos seus escra
vos, ou á custa da fazenda alhea. 

Vida e charcater dos Brancos. 

A classe branca dos habitantes de Minas he composta 
de empregados no serviço de Sua Majestade, de Mineiros 
e Fazendeiros e de Negociantes, Os lugares, que dam 
honras e dinheiros, saõ por elles occupados: os pro
prietários mais rieos da Capitania se acham nesta classe; 
classe, principalmente entre os Mineiros, mas com tudo 
naõ se conta meia dúzia de casas, que tenham 200.000 
crzuados de fundo, ou trezentos escravos. A adminis
tração das casas he tam mal dirigida, que a pezar da nu
merosa escravatura, muitas vezes padecem grandes ne
cessidades. 
O sempregados no Real serviço, entrando neste numero os 
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militares, de ordinário assistem nas principaes povoa-
çoens e nas cabeças das commarcas, como saõ Villa Rica, 
Sabará, Villa do Príncipe, Villa de S. Joaõ d' El Rey, 
cidade de Mariana, Arraial do Tejuco. Dos ordenados 
que vencem e que saõ bem pagos, tiram toda a sua sub
sistência. A classe commerciante se juncta a elles; e 
assim he formada a porçaõ distincta, ou os nobres de 
Minas. Os pensamentos de nobreza, que lhes pejam as 
cabeças, fazem que os primeiros tenham por baixeza 
empregarem-se nas suas obrigaçoens, como ellas o pe
dem : por isso nem duas horas no dia se occupam com 
ellas: demais aproveitam todos os dias-sanctos e todos 
os feriados para se subtrahirem a esse pequeno trabalho 
que fazem, e para melhor salvarem o seu alto decoro 
lançam maõ até das mais insignificantes enfermidades, a 
fim de fugir de suas obrigaçoens. Portanto com toda a cer
teza se pode affirmar, que em todo um anno trabalham so
mente 30 dias, aseis, horas por dia. Naõ hepois para ad
mirar que S. M. seja tam mal servido em todas as reparti
çoens, e que haja um tam grande numero de empregados 
públicos; tantos saõ indispensáveis pelo pouco que fazem, 
para que se possa satisfazer á parte mais urgente do Real 
serviço. Este mal (com verddade se diga) he ornais geral, 
o mal endêmico do Brazil. O estudo, a leitora, aescriptu-
raçaõ, passeio, sociedade, saõ objectos detestados por toda 
aquella classe. O maior incommodo, que os pode atacar, he 
ser obrigados avestir outra roupa que naõ seja o chambre ou 
capote, e privados de estar á janella. Daqui procedem 
necessariamente todos os defeitos, tanto moraes como phy-
sicos, que fazem o atavio destes homens. Aocciosidadeso 
he inimiga de ser occupada em trabalhos de obrigação ne
cessária ; mas dá-se com toda a anciã ao trabalho assaz 
penoso dos vicios. Estes se desenvolvem, na classe nobre 
de Minas, com toda a energia; por isso os vesmos incessan-
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temente empenhados na miúda indagação, e pesqúiza da 
vida alhea, formar partidos uns contra os outros, excogitar 
as mais refinadas mentiras, entrar em pleitos judiciaes, 
serem amaucebados, infiéis ás suas espozas e aos seus 
amigos, solicitando todos os males ás pessoas de que se fa
zem inimigos gratuitos; procurando todos os meios de 
tirar partido da sinceridade de um terceiro, intrigando-o 
com outros, enganando-o, ou lesando-o, na bolça; procu
rando todos os damnos as seus bem feitores, logo que 
a occasiaõ de se mostrarem agradecidos apparece. A di
visa geral dos negociantes he " lesar a todos os mais ho
mens ; elles tiram mais lucro de suas negociaçoens do que 
os Judeus Polacos.- ellas saõ feitas com o maior descanço 
imaginável, certos de que nenhum outro (á excepçaõ de 
algum negociante estrangeiro, a quem tributam o mais 
intranhavel ódio) por mais agilidade que tenha, e menor 
interesse que pretenda, lhes possa tirar os seus. Mas 
naõ param aqui os defeitos moraes e physico» desta boa 
gente; levantar-se, tarde, comer demaziado, dormir lon-
guissimas sêstas, procurar uma mui particular conversa 
á noite, na companhia dos seus mais íntimos, naõ com o 
intento de se instruírem, mas só na mira de forjar as men
tiras, e dar principio ás novas intrigas, que no dia se
guinte devem apparecer, e até para se regosijárem com 
os males alheios. Eis o esboço do que saõ os homens 
brancos de Minas, taes quaes elles se representam no 
capote; e dos quaes a maior parte, nem se quer man
dam plantar a sua horta; a pezar da experiência mostrar, 
que naquellas povoaçoens, a parte dos habitantes, que 
naõ saõ empregados no Real serviço nem negociantes, 
«aõ tam pobres, e expostas a taes misérias, que o Senhor 
Langsdorf naõ se desviou da verdade quando diz. " Que 
se faltar por oito dias a importação nestes lugares, to-
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dos padecerão fome, tendo muitas vezes bastante ouro 
nas gavetas." 

Passemos a observar estes mesmos homens apparecen-
do no publico. Adornados com hábitos, revestidos de or
dinário com fardas militares, se apresentam com um ar 
grave, mui cortez, passando a humilde, até degenerar em 
baixeza, principalmente para com os Generaes e superi
ores ; mui camaradas com os seus iguaes ; soberbos para 
com os seus subditos; presumpçosos no maior gráo, offere-
cem por bazofia, quanto tem de seu; ostentando muitas 
vezes nestas occasioens uma charidade emprestada, ras
gos de generosidade, patriotismo, e até afabilidade; mas 
apenas o capote lhe assenta sobre os hombros, de impro
viso desapparece aquelle phantasma de homem de bem. 

A religião, que segue, he só por decoro, e muitos 
por negocio, e para formarem o baluarte d'onde atacam 
os mais; porém quer uns quer outros a tem simplificado, 
a ponto de ser bom Christaõ somente aquelle, que no 
dia de jejum naõ come carne, e nos dias de guarda vai 
á missa, tudo o mais, que a religião ou manda seguir ou 
detestar, elles ignoram, nem o querem saber. Gran
des em prometter, pontüaes e naõ cumprirem sua pala
vra ; mostrando sinceridade para mais seguros serem ao 
depois falsos; escravos do interesse peculiar, elle 
he o movei de todas as suas acçoens, influindo até em os 
negócios de Real serviço, os quaes procuram sempre 
dirigir em seu favor, importando-lhes pouco o ser em 
prejuizo daquelle a quem servem, e de quem recebem 
os ordenados; até procurando todos os meios de furtar 
o que he do Rey. Se mostram vergonha he só em pu
blico e por decência; mas com o capote se julgam dis
pensados daquelle ônus. DiVidindo-se de ordinário em 
tantos partidos, quantas saõ as cabeças principaes, como 
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o general , os differentes Minis t ros e os Chefes das 

repa r t i çoens ; saõ tam fáceis de passar d e um a out ro 

par t ido , q u e a isso saõ de te rminados só pelo maior in

teresse futuro, que a m u d a n ç a lhes poderá dar. Ass im, 

nas cabeças das Com marcas saõ as protecçoens dos dif

ferentes ministros as únicas razoens, que os determinam 

a tomar o par t ido contra ou a favor. 

(Continuar-se-ha.) 

Reflexôens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALCARVES. 

Guerra com Artigas. 

Tem sido sempre a nossa opinião, que a Corte do Brazil devia 
possuir boa força marítima e adequada á situação geographica 
das differentes partes da monarchia. Todos os homens de in
strucçaõ, a quem temos ouvido nesta matéria, concordam com 
nosco ; e naõ sabemos que tenha havido alguém, que defendesse 
a opinião opposta. 

E com tudo observa-se, que a marinha está no maior deslei-
xamento, e naõappareceno Brazil plano algum para o melhora
mento deste ramo da administração publica; ao mesmo tempo 
que os Estados-Unidos tem publicado ao mundo o augmento 
progressivo de sua marinha, com geral approvaçaõ de todos, e 
causando naõ pouco susto a seus rivaes, assim como contendo 
os seus inimigos. 

Depois que a Côrt se estabeleceo no Rio-de-Janeiro, tem 
havido ja três ministros de Estado suecessivos na Repartição da 
marinha; e esta, longe de melhorar, vai decaindo cada vez mais. 
Logo he preciso buscar a causa do mal, naõ nos homens mas no 
systema; tem-se mudado os indivíduos, e nada se tem remedia
do ; nem se remediará em quanto naõ mudar o systema. 

YCM„ X X I I . N». 1-2.1. 4 L 
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As operaçoens do Governo se suppoem todas objecto naõ só 
de segredo masde mysterio. Assim naõ ha crime maior do que 
fallar um particular nas cousas da administração publica; nem 
pôde o indivíduo ter virtude, que mais o recommende aos que 
governam, do que a obediência implícita e cega. 

Em fim chegou este systema ao ponto de se declarar crime de 
Lesa Majestade, toda a associação occulta; pelo temor de que 
em taes asociaçoens se fallasse dos que governam. 

Absurda como he similhante ley, está no entanto mui con
forme com o systema adoptado, e tal vez seja o maior ponto a 
que tal systema se possa levar, para illudir o Rey, e apoquentar 
os subditos, com a certa e final ruina de um e outros. 

Assim como o Norte do Brazilhe abundantíssimo em madeiras, 
a província do Rio-Grande he mui própria para as plantaçoens 
do linho canhamo; e em S. Paulo ha as minas de ferro, i Que 
mais precisa o Brazil para construir seus navios de guerra ? 
Tem os materiaes, e tem excellentes constructores; logo a falta 
he indisculpavel. 

Mas vamos á causa. O Ministro da Marinha, que naõ faz 
nada na sua repartição, diz a El Rey, que naõ se devem dar 
contas ao publico do que se faz na repartição da Marinha; por
que El Rey naõ he obrigado a dar satisfacçoens a ninguém ; e 
demais, porque he perigoso publicar segredos do Governo, de 
que os inimigos se aproveitam. 

Vamos por partes. El Rey naõ he obrigado a dar contas a 
ninguém. Istohe verdade, em quanto El Rey naõ he nem pôde 
ser sugeito a tribunal algum que o julgue; mas he um sophisma, 
quando se pretende, com a capa d' El Rey, querer que o Secre
tario de Estado naõ seja também obrigado a dar contas de sua 
administração. 

El Rey naõ pode ser julgado em nenhum tribunal, he verdade; 
mas naõ se segue dahi, que um Secretario de Estado naõ possa 
ter a cabeça decepada n'um cadafalso, quando assim o mere
cer. 

Que os inimigos podem saber dos planos do Governo se se 
publicarem. Nos naõ dizemos, que se publiquem os segredos do 
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expediente, quando convém occultallos; mas affirmamos, que 
o único freio, que se pôde pôr á malversação dos Ministros, ou 
á sua ignorância, ou á sua falta de actividade, he fazellos pu
blicar todos os annos os progressos de suas respectivas re
partiçoens ; para que o temor de ver expostas suas faltas, os 
estimule a cumprir com seu dever. 

Em uma palavra, he preciso despir os Ministros desta capa 
emprestada do nome d' El Rey. El Rey naõ he responsável 
a ninguém; porque naõ ha tribunal, que o julgue: mas os 
Ministros saõ e devem ser responsáveis pela sua administra
ção, e os resultados delia se devem fazer públicos, para louvor 
dos bons, para freio dos raáos, e para estimulo de todos. He 
para se livrarem disto, que meditam taes leys, como a que fez 
crime de lesa Majestade as sociedades occultas; e he para en-
cubrirem seus defeitos, que se querem identificar com o nome 
d' El Rey. 

Appliquemos isto á marinha; e veremos depois o mal ex
emplificado em seus effeitos, na guerra com Artigas. 

Naõ consta, que nenhum dos ministros da Marinha, que 
tem servido aquelle lugar, desde que a Corte está no Rio-de-
Janeiro, tenha construído e lançado ao mar vaso algum de 
guerra; muito menos que tenha arranjado algum plano para o 
gradual melhoramento da marinha. Mais; sabemos, que al
guns dos vasos, que havia, se tem estragado por puro desma-
zêllo. 

Desde que a Corte se estabeleceo no Rio-de-Janeiro, deviam 
os ministros prever, que, sem uma marinha de guerra considerá
vel, naõ poderiam proteger as extensas costas daquelle Reyno, 
nem soccorrer o commercio do exterior, com a efficacia neces
sária em tempo de guerra; e que sem esta marinha éra impos
sível manter as connexoens indispensáveis, com as partes dis
tantes da Monarchia. 

A construcçaõ dos navios, principalmente para os fins, que 
tractamos, requer medidas tomadas com anticipaçaõ, seguidas 
com determinada constância, e apoiadas com rendimentos e ap-
propriaçoens inalteráveis. 
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Nem para se fazer uma só canoa se pode confiar em achar 
um páo prompto no mato. He preciso cortar as madeiras a 
tempo, que se possam secar, e fazerem-se próprias para a 
construcçaõ dos vasos. He necessário haver estaleiros accomo-
dados. He em fim preciso um systema de medidas combi
nadas todas ao mesmo fim, 

Nada disto tem promovido os passados Ministros da Marinha, 
no Brazil; quando a insurreição da America Hepanhola, para 
naõ fallar em outras circumstancias do mundo, éra um desper
tador constante, que clamava ao ministério do Brazil, pelo 
estabelicimento de uma marinha de guerra. 

Doze annos vám correndo, desde que o Gabinete do Brazil se 
fixou no Rio-de-Janeiro, e éra tempo que apparecesse o fructo 
da industria de seus Ministros da Marinha; mas nada appa-
rece, senaõ as provas de sua nullidade, na falta de tudo o ne
cessário. 

A guerra com Artigas expóz o commercio Portuguez ás de-
predaçoens dos corsários, que ou realmente pertencem aquelle 
chefe revolucionário, ou que assumem o seu nome. Por mais 
extensos que sejam estes males, he preciso tomállos unica
mente como índice, como preparatório de perigos de maior 
importância, contra que o Brazil deve e pôde precaver-se ; mas 
que seraõ invencíveis para o futuro, se o remédio naõ fôr pre
parado d'ante maõ. 

Poderia allegar-se, que, para o estabelicimento de uma marinha, 
para sua conservação, e para seu augmento gradual, no grande 
ponto que indicamos, se requerem fundos, rendimentos con
stantes, multiplicação de meios : o que o Brazil naõ tem. 

Assim h e ; porém a culpa he dos ministros. Ja fizemos ver, 
quaes eram os rendimentos e despezas do Brazil; e entaõ mos
tramos, que só a ignorância dos financeiros do Brazil podia 
fazer com que ei Rey tivesse necessidade de dinheiro, para todos 
os encargos públicos, e para sustentar, em sua Corte, um bri
lhantismo, decoroso a um monarcha, que rege os destinos de 
uma naçaõ de tantos recursos naturaes. 

Mas argumentemos pelas conseqüências ; e se fará claro de 
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quem he culpa. Ja naõ queremos fazer a comparação do Brazil, 
com os Estados-Unidos: aquella naçaõ tem menos recursos, 
que o Brazil, mas ha adoptado de longo tempo medidas pre
paratórias para sua grandeza, a que no Brazil naõ querem dar 
ouvidos. Comparemos pois o Brazil, ja que naõ admitte com
paração com os Estados-Unidos, com outras insignificantes po
tências, se potências se podem chamar. 

i Que território possue Artigas ? < Que população tem de
baixo de suas ordens ? í Que rendimentos saõ os de que pôde 
dispor ? i He possível que em nenhuma destas cousas Artigas 
exceda o Governo do Brazil ? 

E no entanto, os corsários de Artigas varrem os mares, tem to
mado muitas e ricas prezas Portuguezas. O Governo do Brazil 
naõ tem tomado um só corsário de Artigas ; naõ lhe tem impe
dido o commercio, que faz pelo insignificante desembocadouro, 
que possue no Rio-da-Prata, e naõ tem podido proteger o 
próprio commercio, contra os ataques de tam isignificante 
chefe de um partido de insurgentes. 

i Attrever-se-ha algum Ministro de Estado a dizer a El Rey, 
que sua Majestade Fidelissima naõ possue, em seus vastos Esta
dos, recursos iguaes aos do chefe Artiga« ? Nenhum teria a 
impudencia de tal asseverar, j Pois entaõ donde procede, que 
a marinha de guerra de Artigas commette impunemente hostili
dades contra o commercio do Brazil, e este Estado naõ tem até 
agora tomado um só vaso de seu fraco opponente ? 

Os Governadores de Portugal resolveram ultimamente man
dar comprar em Inglaterra alguns pequenos vasos, para os armar 
em guerra, e proteger com elles as costas daquelle Reyno, infes
tadas e insultadas pelos corsários de Artigas. 

Por mais injudicioso que seja este plano, em muitos respei
tos, naõ devemos accusar por esta medida os Governadores de 
Portugal; mas sim os ministros da Marinha no Rio-de-Janeiro. 
Se no Brazil se tivessem com tempo mandado cortar madeiras; 
se se tivesse attendido ao estabelicimento de arsenaes, em 
alguns dos muitos portos, que ali ha, próprios para este fim ; 
se todos os annos se tivissera construído uns tantos vasos; naõ 



038 Miscellanea. 

seria agora necessário mandar comprar navios a Inglaterra, aoude 
custarão o triplo do que poderiam importar, se fossem construí
dos no Brazil, e ficaria circulando em casa o dinheiro, que, com 
estas compras, deve sair para o estrangeiro. 

A objecçaõ, de que naõ ha rendas no Brazil, para o estabeli-
mento de arsenaes, fica sendo nulla, quando se mostra que que
rem agora comprar navios no estrangeiro; porque, se os na
vios fossem construídos no Brazil custariam mais baratos, e se 
ha dinheiro para se comprarem fora, esse dinheiro se podia dis-
pender em casa com mais vantagem; e esse desperdício agora, 
naõ he causado pela falta dos meios, mas pela falta de providen
cia nos ministros, em naõ fazerem os preparos da guerra a tem
po, para naõ se verem em aperto quando ella chega. 

Notamos acima, que a província do Rio-Grande, no Brazil, he 
mui própria para a cultura do linho canhamo, e, em quanto es
tamos com esta matéria entre maõs, diremos duas palavras sobre 
isto. 

O pezo da guerra do Rio-da-Prata tem caldo principalmente 
sobre a província do Rio-Grande; porque lhe fica ao pé. Dali 
se tem tirado cavalhada, boyada, carretames, servidores do ex
ercito, recrutas para a tropa paga, apenamentos das milícias, 
&c. 

Se aquella província he tam própria para a cultura do linho 
canhamo (naõ fali ando agora em que he o celeiro do trigo de 
todo o resto do Brazil) he necessário, para ter esse canhamo em 
abundância, favorecer a agricultura do paiz, e naõ oecupar com os 
trabalhos da guerra, aquelles recursos de gente, animaes e mate-
riaes, que tanto mais úteis seriam a todo o Estado, empregados 
na cultura das terras. He isso também conseqüência da mísera 
falta de providencia dos que governam, que, para attenderá ne
cessidade do dia, cortam e secam as fontes dos recursos, que lh e 
podiam ao diante servir por largos annos. 

Voltemos porém ao nosso assumpto. Os corsários, chamados 
de Artigas, tem sido pela m aior parte armados nos Estados-Unidos, 
e contra as leys publicas daquelle paiz. As depredaçoens com-
mettidas por taes corsários, logo, ficam sendo objecto de discus-
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saõ entre o Governo do Brazil e o dos Estados Unidos, e naõ me
ra reclamação dos indivíduos interessados nas prezas. 

O primeiro dever do Governo do Brazil, logo que lhe foi ne
cessário entrar em guerra com o chefe insurgente Artigas, éra 
bloquear o Rio-da-Prata com urna armada sufficiente, paraimpe-
dir, que saissem corsários ; e cubrir as suas costas com os vasos 
necessários, para interceptar os corsários, que se pudessem 
armar fora do Rio-da Prata. 

Depois, achando-se que os subditos dos Estados-Unidos fa
ziam corso contra o commercio do Brazil, com a bandeira de 
Artigas, devia o Governo do Brazil fazer queixas directas ao 
Governo dos Estados-Unidos, que he responsável pelo com
portamento de seus subditos, para com as Naçoens Estrangei
ras. 

Pelos documentos, que publicamos a p . 651 se vê, que naõ 
foi este o methodo, que seguio o Governo do Brazil. Acha-se 
naquelles documentos, que o Cônsul Portuguez nos Estados-
Unidos, instituio acçoens nos tribunaes ordinários, como procu
rador dos donos dos navios aprezados, a fim de reclamar as pre
zas como illegaes. 

A linha, que se deveria seguir, éra, reclamar a propriedade do 
Governo do Estados-Unidos, e este que puzesse as açoens con
tra os seus subditos, por meio do seu Procurador geral, como 
réos de infracçoeus contra o direito das Gentes. Embora o 
Ministro Portuguez ajudasse e vigiasse os passos desses pro
cedimentos judiciaes, para ver que naõ houvesse coluio ou ne
gligencia da parte dos empregados públicos nos Estados-Unidos; 
mas as acçoens deviam ser intentadas por aquelle mesmo Go
verno, quehe, como dicemos, responsável por taes infracçoens do 
direito das gentes, commettidas por seus subditos. 

O Cônsul Portuguez porém, como se vê dos mesmos documen
tos, cumprio muito bem com o que lhe encarregaram, mas 
por isto que pôz as cousas na forma de litígio ordinário, entre in
divíduo e indivíduo, ficou tudo sugeito ás chicanas do foro, e o 
mesmo Cônsul exposto aos inconvenientes, que dahi devem re
sultar. 
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E por exemplo. Teve o Cônsul ordem de reclamar as pro
priedades ; e como nos procedimentos judiciaes se precisam 
fianças, e no caso de que se tracta eram ellas por sommas mui 
avultadas, foi obrigado a valer-se para isso de negociantes do 
paiz, e com sua responsabilidade individual; o que o deixa na
turalmente á mercê dos negociantes, com quem fizer os arranja
mentos ; os quaes negociantes naõ se prestarão a taes fianças, 
sem estipularem lucros, que devem serem desvantagem dos pro
prietários. 

Logo nisto devia entrar o Governo, como em causa nacional, 
o que seria mui conforme ás leys dos mesmos Estados Unidos; 
aonde he máxima de direito que os tractados com as potências 
estrangeiras saõ ley suprema no paiz; e a violação da neutralidade 
crime publico, tanto mais attendivel neste caso, que se pôde 
chai acterizar de pirateria, e que portanto éra do conhecimento 
do Procurador Geral, como accusador publico, nos crimes de sua 
natureza públicos. 

Quizéramos agora ver como em tudo isto se podiam justificar 
com El Rey os Ministros passados e presentes, naõ tendo to
mado medidas algumas para o estabelecimento de sua marinha 
de guerra, por todo o tempo que tem decorrido, desde que a 
Corte esta no Rio-de-Janeiro; naõ tendo providenciado á protec
çaõ do commercio, desde que ha guerra com A rtígas; e naõ ten
do feito queixas, como causa nacional, nos Estados Unidos, 
contra aquelles cidadãos, que em plena paz, e como piratas, 
atacam a propriedade de uma naçaõ, com quem estaõ em ami
zade. 

A resposta será dizer, que isto he fallar mal d' El Rey, e fa
zer leys vergonhosas, como a que declarou crime de lesa Majes
tade todas as associaçoens naõ approvadas por esses mesmos ne
gligentes Ministros ; mas o publico conhecerá bem o subterfúgio, 
e El Rey verá a seu tempo, que ou elle ha de fazer efflcaz a 
responsabilidade dos Ministros, privando-os da capa mal enten
dida do nome do Soberano, ou ha de testimuuhar a mais humi
lhante comparação, entre seus Estados, que puderam ser Iam res-
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peitados, com potências insignificantes, que alias seriam obri
gadas a depender do Brazil, para apoio e protecçaõ. 
Devemos aqui declarar ao Leitor, que o original daquelles do

cumentos nos chegou á maõ em Inglez, até mesmo a carta do 
Cônsul ao Ministro Portuguez; deo-se-nos, como expliçaõ disto, 
que sendo aquella carta destinada a ser mostrada ao Governo 
dos Estados-Unidos, se julgou conveniente escrevèlla original
mente em Inglez. Como quer que seja, o que publicamos he 
traducçaõ nossa. 

A p, 557. damos um aviso do Governo em Lisboa, pelo qual se 
manda, que os interessados nas prezas levadas aqs Estados 
Unidos apresentem, dentro em 30 dias, os documentos necessários 
para a reclamação da propriedade. Este Aviso publicou-se em 
Lisboa por Edictal da Juncta do Commercio, de 28 de Abril pas
sado, quando a preza do Monte Alegre foi sentenciada em 
Março. 

Eis aqui a actividade do Governo de Lisboa no que pertence 
aos interesses de seus subditos. Pede-lhe os docnmentos para as 
reclamaçoens, depois da causa estar decidida. 

Uniformidade da legislação. 

Começamos este N". a p. 553, por um decreto, era que se 
mandam revalidar os actos em processos notas, testamentos, ou 
quaesquer disposiçoens de utima vontade, escriptos por ajudantes 
de tabelliaens ou escrivaens. 

O motivo deste decreto he o seguinte. Determina a Ordena
ção do Reyno, Liv. 1. tt. 39, §. 10, que o ajudante do escrivão 

naõ escreverá os termos das audiências, inquiriçoens, que-
rellas, e as outra3 cousas, que forem de segredo de justiça; 
porque estas taes tomará e escreverá o escrivão por si*" 

Aconteceo, porém, que os Governadores do Brazil, na pleni-
nitude de seu poder, e na5 se embaraçando com o que se chama 
ley, passaram provisoens a ajudantes de escrivaens, com facul-

V O L . XXII. N°. 133. 4 M 
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dade de servir no impedimento dos seus respectivos ajudados : 
mas como os actos dos Governadores naõ podem revogar as leys, 
estes actos arbitrários só serviram de confusão ; porque, reque
rendo as partes, que se declarassem estes actos nullos, foram os 

juizes obrigados, na conformidade da Ordenação, a sentenciar 
assim; causando isto os maiores receios de transtorno das fortu
nas, e propriedades de muitos indivíduos. 

A confusão e seus effeitos, foi de tal magnitude, que o Gover
nador da Bahia, o Conde de Palma, representou isto ao Governo, 
e em conseqüência se expedio este decreto, revalidando os 
actos passados, para socego do povo, porém mandando executar 
para o futuro a Ordenação, por naõ haver razaõ, que desse fun
damento á sua revogação. 

Eisaqui as conseqüências de ordens arbitrarias. e- E como 
nos podemos admirar destes actos arbitrários dos Governadores, 
quando os secretários de Estado lhes dam to dos os dias o 
exemplo, impedindo com seus avisos o curso ordinário das 
leys? 

Naõ ha nada que mais perturbe o soeego interno dos povos 
do que os desvios na administração das leys. A sua formação 
exige muitas consideraçoens, que mais de uma vez se desatten-

dem entre nós ; mas a dispensa dellas he ainda mais deplorável. 
As minutas das leys incumbem-se ao Secretario de Estado da Re
partição, mas he claro que nem sempre elle pôde ser capaz dessa 
tarefa. Duvidamos até que baste para isso todo o Conselho de 
Estado, na presente forma de sua organização, He o conselho de 
Estado composto de pessoas de varias profissoens : um corpo he
terogêneo, do que a maior parte saõ fidalgos e militares. <* Como 
pôde tal corporação ser capaz de considerar todas as relaçoens, 
que qualquer ley proposta tem, com todas as mais partes da 
legislação ? 

Na França antiga as leys naõ tinham vigor, senaõ depois de 
registradas nos Parlamentos, ou principaes coporaçoens de 
judicatura; as quaes tinham o direito de fazer representaçoens 
contra o disposto, se éra contrario á legislação. Na França 
moderna as leys saõ contrasignadas pelo ministro da justiça 
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depois de serem discutidas. Na Inglaterra, naõ só se discutem 
no Parlamento, mas ali saõ examinadas uma e mais vezes, em 
commissoens para isso nomeadas ; e pelas mesmas razoens as 
leys em Portugal passavam pela Chancellaria, aonde as exami
navam, e se representavam as incoherencias, que tivessem. 

Compare-se isto com o custume de dispensar precipitadamente 
nas leys, por Avisos dos Secretários de Estado. 

O exemplo, de que este decreto nos informa, prova authen-
ticamente o mal, que resulta do poder arbitrário, com que naõ 
só os Governadores, porém muitos outros indivíduos se acham 
revestidos. 

He portanto de lamentar, que, reconhecendo o Decreto naõ 
só a extençaõ mas a causa do mal, nem ao menos promettesse 
algum remédio para o futuro. 

Importação do trigo em Lisboa 

Copiamos, a p . 558, um Avizo da Secretaria de Estado em 
Lisboa, pelo qual se manda cobrar um tributo no trigo e milho 
em Portugal, a fim de impedir a extraordinária importação des
tes graõs, e favorecer a agricultura do paiz. 

Dizem-nos, que no decurso de uma semana chegaram a Lis
boa 80 vasos carregados de graõs estrangeiros. No I o . de Maio 
havia nos celeiros 47.970 moios de trigo; 3.697 moios de ce
vada 2:6. 860 de milho; 1.200 de centeio, e 5.769 barris de 
farinha dos Estados-Unidos. 

Mas tudo isto naõ basta para que o Governo, sem dar infor
mação previa, impuzesse novo tributo na importação do graõ ; 
e sem dar tempo aos negociantes a tomarem suas medidas. Na 
costa de Barbaria, d' onde vem muito trigo a Portugal, costu
mam impor abitrariamente direitos de exportação, algumas ve
zes ja depois de estar o trigo abordo das embaicaçoens. Mas 
naõ ha razaõ para que o Governo de uma naçaõ civilizada siga o 
mesmo exemplo. 

Nos somos decididamente de opinaõ, que o Governo deve per-
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mittir que os differentes ramos de industria sigam seu curso, 
sem dar preferencia a uns sobre outros; porque os particulares 
saõ nisso os melhores juizes ; porém, se o Governo de Portugal 
assenta, que deve impor tributos na importação do trigo, para 
favorecer a agricultura do paiz, devia pelo menos declarar isto 
com anticipaçaõ, seguindo o exemplo da Inglaterra. 

O Parlamento Inglez ordenou uma escalla de preços; e 
mandou, que, quando o trigo estivesse até certo preço se pudese 
exportar; mas encarecendo até certo ponto se naõ pudesse expor
tar e se recebesse o do estrangeiro com tal e tal direito, e che
gando a carestia a certo ponto se admittisse a importação sem 
direitos. 

Eis aqui um regulamento, que, pelo menos, attendendo aos 
lucros do agricultor, naõ se esquece das necessidades do consu
midor ; mas se em Portugal se afugenta o commerciante de tri
gos, impondo-lhe tributos, quando elle os naõ espera, arrisca-se o 
Governo a ver um dia o seu povo morrer de fome, quando hou
ver falta no paiz. 

O motivo desta medida, allegado no Avizo, he que os agri
cultores do paiz clamavam. Talvez o motivo real naõ seja o 
mesmo allegado, e que se tivesse em vista augmentar as rendas 
do Erário. Nem um nem outro julgamos de sufficiente pezo, 
para justificar a medida de impor direitos arbitrários, sem noti
ficação previa, á imitação dos Governos da Barbaria. 

Importação do estrangeiro em Lisboa. 

A p. 556. damnos o Edictal do Conselho da Fazenda, em Lis
boa, sobre as mercadorias importadas dos Estados-Unidos; ex
igindo que tragam as facturas juradas ante o Cônsul Portuguez 
naquelle paiz. 

Se este regulamento exigisse as facturas juradas ante um 
magistrado dos Estados-Unidos, e o juramento verificado ante o 
Cônsul Portuguez ali residente, acharíamos nisso alguma cohe-
vencia; mas a disposição actnal so mostra a falta dos conheci-
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nientos necessários, em quem indicou esta legislação ; e quam 
útil he descutirem-se as leys, antes que se promulguem. 

Se o juramento, dado pelo negociante nos Estados-Unidos, 
para vereficar essas facturas, fosse prestado ante um magistrado 
do paiz, e se achasse depois falso, poderia o indivíduo, que 
jurou falso, ser castigado por seu perjúrio segundo as leys do paiz. 
Porém um Cônsul Estrangeiro naõ tem ali authoridade legal para 
deferir juramento e por tanto o juramento, prestado ante elle he 
nullo ipso facto,e o que o prestou naõ fica por conseqüência 
sugeito a nenhuma pena de perjúrio. 

i De que serve, portanto, ordenar o Governo de Lisboa esse 
juramento, ante o seu Cônsul nos Estados Unidos ? 

Eis aqui um exemplo que prova, que aquelles, que formam 
as leys, naõ somente devem saber as relaçoens dessas leys com 
toda a mais legislação do seu paiz, mas até o modo porque essas 
Leys podem obrar na legislação dos outros paizes, com quem 
traficam, e com quem se communicam. 

O juramento, que aqui se ordena, será matéria de riso, e naõ 
de respeito, nos Estados-Unidos, aonde o Cônsul Portuguez, naõ 
pôde exercitar tal acto de authoridade judicial. Os perjuros, 
nesse caso, nem podem ser castigados em Portugal, por o crime 
naõ ter sido commettido ali, nem nos Estados Unidos, por naõ 
ter o juramento sido administrado por pessoa competente. 

Mencionaremos aqui de passagem a falta de clareza neste 
edictal, o que talvez seja culpa da Gazeta Official de Lisboa 
d' onde o copiamos. 

Diz o Edictal, que " seis mezes contados da data desta, naõ 
possam ser admittidas a despacho nas alfândegas de Portugal, 
as dietas mercadorias sem serem accompanhadas, &c." 

Assim ficamos na duvida se os seis mezes contados da data 
desta, he o tempo que deve durar a diposiçaõ do edictal, ou se 
deve começar depois de passados seis mezes da sua data. Esta 
falta de clareza he na verdade de tanta conseqüência, que mal 
suppomos proceder de quem minutou o Aviso, ou de quem o co
piou no edictal do conselho da Fazenda, em que he transcripto; 
por isso em charidade ao Governo, autes o attribuímos a erro da 
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Gazeta de Lisboa, que he monturo em que tudo pode ter lugar, 
6em impropriedade. 

Emigração para o Brazil. 
Achamos nos Jornaes d Frankfort um annuncio da Suissa, em 

data de 1 de Junho, em que se diz, que Mr. Gachet, Cônsul da 
Confederação no Brazil, e Mr. Bremosed, Encarregado de Ne
gócios da Corte do Rio-de-Janeiro, estaõ neste momento fazendo 
uma viagem pela Suissa. Alguns milhares de indivíduos for
marão immediatamente o primeiro contingente da nova colônia, 
em cujo successo se interessam muito, naõ somente o cantaõ de 
Friburgo, mas os cantoens de Berne e Lucerne. 

Parece, por noticias de Bremen de 3 de Junho, que ha ja 
mais de 800 emigrantes Alemanes, em Hamburgo, Altona, e suas 
vizinhanças, que estaõ esperando occasiaõ de se passarem ao 
Brazil. O numero destes emigrantes cresce diariamente. A 
maior parte saõ subditos de Wurtemberg, Darmstadt e do Pa-
latinato. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Em uma carta do Intendente Penalver,datada de Angostura, 
aos 23 de Abril, se lê o seguinte resumo dos despachos offi
ciaes :—" Logo que o General Bolivar chegou ao Quartel Ge
neral pôz o seu exercito em movimento, seguro de que Morillo 
tinha divido as suas tropas, como preparo para o esperado ataque 
na costa. Quando porém Bolivar chegou a Gamarias, soube que o 
corpo principal do inimigo estava ainda postado na ilha de Acha-
guas, em conseqüência do que fez um movimento retrogado e cru
zou outra vez o Arauca. Morillo avançou immediatamente para 
as margens daquelle rio com toda a sua força, e por três dias fez 
uarias tentativas paraocruzar, mas foi repulsado. O General Paez 
á frente de 150 homens escolhidos de cavallaria, forçou o rio al
guma distancia acima, e se movec contra o seu flanco, para o fim 
de reconhecer. Morillo ordenou um destacamento de 1.200 
vavallos e infantes, que marchassem contra elle, mas esta gente 
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foi desbaratada por uma carga dos lanceiros de Paez. Os Hes
panhoes, neste estado de desordem, soffi iram muito e varias con
tas concorrem em dizer, que a sua perda foi de 500 homens, Mo
rillo, se retirou immediatamente para as suas posiçoens antigas na 
Ilha de Achaguas. Tem estado ha perto de dous mezes nas vi
zinhanças do Apure, e ainda que quasi constantemente em vista 
do nosso exercito, nunca tem podido forçai]o a combater. As 
nossas guerrilhas fazem freqüentes ataques, mas nós nos jul
gamos felizes em Morillo occupar o lugar que occupa, em 
quanto por outra parte se adiantam importantes operaçoens." 

Na Ilha de Margarita se preparava a expedição, que deVia 
desembarcar nas costas de Caracas, em quanto o General Mo
rillo se acha com o exercito Hespanhol no interior. As tropas 
dos Insurgentes em Margarita, se diz que constavam em 2.500 
ou 3.000 homens dos naturaes do paiz. Commandaria esta ex
pedição o General Urdaneta. Haviam também ali o Coronel 
English, com as tropas que reclutara em Inglaterra, e o Coronel 
Hutzler, com as tropas que levou de Hamburgo, fazendo ao todo 
2.000 Europeos. 

Os Hespanhoes espalharam em Inglaterra, como noticia offi
cial, datada do principio de Abril, na ilha de Chagues, juncto 
ao rio Apure, que tinha ali havido uma acçaõ, entre as tropas 
do General Morillo, e um corpo de Insurgentes de 400 homens, 
que marchavam a unir-se com o General Paez, e consistiam 
principalmente de Inglezes. Diz-se, pois, que todo este corpo, 
áexcepçaõ de 40 pessoas, foi morto ua acçaõ, ou tomado prisi
oneiro. Antes da acçaõ fora o mesmo General Paez obrigado 
a retirar-se do Apure, para o outro lado do rio Aruaca. 

Publicaram isto pela authoridade de três Hespanhoes, que 
chegaram a Londres da America; porém ao mesmo tempo se 
sabe que o corpo de Inglezes, que naquella data accompa-
nhou o General Bolivar de Angostura, se unio ao General Paez 
aos 17 de Março, em Cuuaviche, nas margens do Arauca. O 
que consta por officios do mesmo General Morillo, que se in-
erceptaram e vieram ter a Londres; assim como por cartas de 
indivíduos, de seu exercito. 
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Por estas mesmas, cartas, que saõ assignadas Juan Cini, 
Pascual Real, e José Caparros se descrevem as operaçoens de 
Morillo. Uma dellas diz, que Paez tinha forçado 500 rapazes, 
que tirou a suas mSys, e os dava a negociantes Inglezes, dous 
por uma casaca vermelha; mas no meio destas ridículas histo
rias se confessa, que o General Morillo passara o mez de Março 
em Achaguas, uma ilha no Apure, cercado de ribeiros e desertos, 
que mandara a sua primeira divisão, commandada por Aldama, 
para as planícies de Calabozo, e 1.200 homeos, sob La Torre, 
para Varinas ; movia também uma divisão contra Santander na 
província de Casanare. 

Publicamos a p. 573 o tractado entre o Governo de Buenos-
Ayres e o de Chili, para a invasão do Peru. As forças dos Hes
panhoes em Lima, segundo todas as noticias, saõ inconsidera-
veis, e naõ tem donde possam esperar soecorros. Quando disto 
naõ tivéssemos outra prova, bastava vermos a publicidade com 
que os Governos de Buenos-Ayres e Chili annunciam a sua in
tenção de invadir o Peru. 

Recebêram-se ein Inglaterra cartas de Lord, Cochrane datadas 
de Fevereiro passado em Valparaiso; dellas se vê que Lo rd 
Cochrane desejava atacar a fragata Ingleza Andromache, que 
tinha a bordo a prata Hespanhola vinda de Lima, mas o Gover
no de Chili oppoz-se a isso, por naõ querer dar motivo de quei
xas á Inglaterra, por mais justificado que se suppozesse em to
mar esta propriedade inimiga a bordo de um neutral. 

Lord Cochrane saio de Valparario, aos 14 de Janeiro, com a 
sua esquadra, destinando-se a Callao de Lima, aonde havia de 
destruir os vasos que ali tivessem os Hespanhoes, como prepa
ratório para as operaçoens do armamento, que de Chili se des
tina contra o Peru. 

Outros porém dizem, que Lord Cochrane se destinava a Tal-
cahuano, aonde se esperava uma expedição, que havia de vir de 
Lima, em soecorro daquella praça, naõ sabendo o Vice Rey do 
Peru, que os Hespanhoes, ja a tinham evacuado. Este prova
velmente he o primeiro destino de Lord Cochrane, e depois se 
dirigirá de Callao de Lima. 
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Chegou a Londres D. Antônio Jozé de Yrisarri, que vem 
aqui residir, como Agente do Governo de Chili. Yrisarri foi no 
Chili Ministro de Estado dos Negócios Estrangeiras, e heo mes
mo que assiçnou o tractado com Buenos-Ayres, que deixamos 
copiado a p. 573, 

Este Agente oudeputadode Chili, que reside em Londres, escre
veo a seguinte a carta ao Edictor de uma gazeta, para a fazer 
publica, e que he mui interessante saber-se. 

*• Senhor!—Como a fé publica se interessa muito no objecto 
desta carta, espero que tereis a bondade de a inserir no vosso 
jornal.—Observei no Maryland Censor de 23 de Septembro, 
1818. uma proclamaçaõ, por Luiz de Aury, que se intitula, 
commandaute em chefe das forças destinadas a obrar contra 
Nova Granada, em nome das Republicas confederadas de Bue
nos-Ayres e Chili." Em primeiro lugar deve saber-se, que Chili 
e Buenos-Ayres naõ saõ Republicas confederadas; mas sim 
dous Estados absolutamente independentes, e sem outra uniaõ 
mais do que aquella que fizeram pelo tractado de 5 de Feve
reiro, a fim de ajudar os habitantes do Peru, contra o Governo 
de Hespanha. Em segundo lugar, Chili naõ confiou forças al
gumas a Luiz Aury, nem a outro homem algum, para o fim de 
obrar contra Nova Granada, nem he Luiz Aury presentemente, 
nem nunca foi official do Estado de Chili. Em terceiro lugar, 
Chili naõ tem até aqui authorizado pessoa alguma, para assu
mir a denominação que apparece naquella proclamaçaõ. Ulti
mamente, a politica do Governo do Chili he inteiramente opposta 
ao estabelicimento destes corsários, que debaixo do pretexto de 
molestar os Hespanhoes podem commetter ultragens contra ou
tras bandeiras. Chili tem somente uma bem regulada marinha 
nacional, e Luiz Aury naõ entra no numero dos marinheiros de 
Chili.—O author daquella proclamaçaõ, seguramente commetteo 
uma arrogaçaõ de authoridade, pretendendo-a ter do Governo de 
Chili, para obrar contra Nova Granada: aquelle Governo refutará 
dentro em breve tempo a supposta commissao de Aury. No entanto 
eu, que até os 30 de Outubro passado occupei o lugar de Minis-

Voi . . XXII . N° 133. 4 K 
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trode Graçae Justiça e dos Negócios Estrangeiros, naquelle Esta
do, posso e devo dar a segurança de que tudo quanto se diz na
quella proclamaçaõ, a respeito do Governo de Chili, he falso : e 
faço esta declaração tanto para justificar aquelle Governo na 
opinião publica, como para prevenir os males, que podem resul
tar a alguus indivíduos de outras naçoens, por tam falsas asser-
çoens. 

Sou &c. 
(Assignado) ANTÔNIO José DE YRISARRI. 

Junho 24. 

O General Mac Gregor, á frente de 300 voluntários, que o 
acompanharam da Inglaterra, desembarcou juncto a Porto Bel-
lo, aos 6 de Abril, e depois de algumas escaramuças com as 
tropas de negros, que ali estavam postadas de guarniçaõ, tomou 
apovoaçaõ, havendo-aja as tropas evacuado, e retirado-se para o 
Isthmo de Panamá com o Governador á sua frente. A mulher 
do Governador refugiou-se a bordo do brigue de guerra Parthian, 
que trouxe estas novas á Jamaica. 

O saque que se achou em Porto-bello foi o seguinte. 
113 peças de differente calibre de 24 ate 6, e das quaes uma 

porçaõ considerável he de bronze; com três morteiros de bronze 
de 10 polegadas. 1460 barris de pólvora. 
19.626 bailas de differentes calibres, além de quantidade de 
metralha. 
2.640 bombas. 
28.760 cartuchos com bala 
36*0 espingardas. 

Immensa quantidade de esponjas, soquetes, instrumentos de 
abrir trincheiras, &c— 

A guarniçaõ consistia em 466 homens, brancos, mulatos e 
negros. Dizem que muitos dos soldados Realistas se passaram 
para os Insurgentes. 

Dizia-se, que a expedição de Margarita havia desembarcado 
as tropas em Ocumare, para proceder direito a Caracas. 
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O General Hoare, que commandava em Panamá mandou pedir 
a Carthagena 500 homens, para proteger Porto bello e Chagres, 
mas naõ se lhe pôde mandar gente, porque as tropas estavam 
quasi em estado de motim. 

Proclamaçaõ do General Mac Gregor ao seu Exercito. 

Soldados! O Exercito de Nova-Granada se tem cuberto de 
gloria. Porto Bello, a mais famosa fortaleza da America Meri-
doinal somente pôde resistir poucas horas ao valor de nosso ex
ercito. A brigada ligeira, debaixo das ordens do galhardo Ge
neral Rafter, sobrepujou obstáculos e difficuldades, que somente 
homens animados com o nosso enthusiasmo poderiam ter tentado. 
A vanguarda, conduzida pelo valente capitão Ross, atacou o ini
migo cam tal intrepidez, que este fugio para seus muros, cheio 
de medo e espanto. 

A esquadra, sob o Commodore Hudson, cubrindo o desem
barque, e na diversão, que fez, atacando os fortes Hespanhoes 
no porto,fez tudo quanto asua intrepidez me dava direito a espe
rar. Os capitaens e marinheiros dos transportes merecem todo o 
louvor, pelos esforços que fizeram no desembarque das tropas. 

Soldados!—A nossa primeira conquista tem sido gloriosa, 
ella tem aberto o caminho para a fortuna e fama addicional. 
Panamá convida a nossa chegada, e os mares do Sul veraõ e 
breve nas suas praias os conquistadores do Isthmo. 

GREGORIOM' GREGOR. 

Quartel General de Portobello, 10 de Abril, 1819. 

ESTADOS-UNIDOS. 

Achamos nas gazetas dos Estados-Unidos um artigo rela
tivo á probabilidade de uma guerra com os índios ; suas fa
voráveis conseqüências, augmento do commercio das peles paa 



652 Miscellanea. 

os Estados-Unidos, e diminuição do mesmo para os Inglezes. He 
o seguinte:— 

" Que a expedição para a embocadura do rio Yellow Stone 
produzirá uma guerra com os Índios limitrophes do Missouri, 
e contíguos ao estabelimento, que ali se intenta fazer he opinião 
que tem muita gente: e na verdade se tirarmos conclusoens da 
analogia do passado; dos custumes uniformes de todas as idades 
civilizadas ou barbaras, que tem sempre olhado com zelo para as 
irrupçoens das potências vizinhas; da indevida influencia, que 
sobre os índios tem os commerciantes Inglezes, esta parece ad
quirir maior gráo de probabilidade do que agora se pôde con-
jecturar, e que o que he ao presente conjectura, virá algum dia a 
ser historia; e talvez as planícies do Missouri seraõ tam famosas 
na historia, como as planícies de Albânia." 

Ouvimos que o Governo tem mandado dous regimentos para 
aquella parte, um para subir pelo Missrêsipi até Prairie-du-Chien ; 
o outro provavelmente para a boca do Yellow Stone. Estas medi
das, ao mesmo tempo que dam um character mui louvável de pro
videncia ao Secretario Calhoun, mostram também as apprehen-
soens do Governo. Atacando uma partida de caçadores no 
Yellow Stone, e em outras mostras de hostilidade, tem os índios 
mostrado o proemio do grande drama, que intentam represen
tar." 

" Mui bem podem elles suspeitar, que um estabelicimento tam 
distante no interior do paiz, he naturalmente o prelúdio de ulte-
riores adiantamentos. E crendo-o assim, naõ identificarão elles a 
acçaõ com a crença, e naõ se opporaõ ao que crem ser uma intru
são ? Convém logo ás authoridades constituídas tomar as medidas 
de precaução, em ordem a estar preparado para o que possa suc-
ceder. Se a guerra tiver lugar, o resultado cedo ou tarde ha de 
ser em nosso favor, e quanto mais vigorosas forem as medidas 
ao principio, mais depressa se disporaõ elles á paz." 

"A guerra com os índios lhes produzirá grandes damnos, e a 
nós conrespondente beneficio; será o meio de darmos um golpe 
mortal ao prospectodas companhias Inglezas de pelleteria, e irá 
ter á fonte daquella fatal influencia Britannica entre os índios, 
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tam claramente manifestada na devastação dos nossos estabelici
mentos das fronteiras ; e nas mortes de mulheres e crianças." 

" Os índios se desenganaraõ tam completamente, que naõ po
rão mais confiança, nem teraõ mais fé nas promessas Inglezas, 
e abrirão os olhos para seus interesses reaes. Estabelecer-se-haõ 
postos de precaução, a distancias convenientes, com guarniçoens 
sufficientes para prevenir que as Companhias do Noroeste, e da 
Bahia de Hudson entrem em competência com os traficantes em 
pelleterias dos Estados-Unidos ; e S. Luiz, em vez de Mont real, 
será o foco do commercio." 

" Fará com que os índios respeitem o nosso character ; pro
vavelmente será a ultima guerra em que os índios entrarão. E 
se os nossos soldados e traficantes combinarem virtudes brandas 
e humanas, com o terrível aspecto da guerra, provavelmente mu
darão os índios a sua affeiçaõ do Governo Inglez para o dos Es
tados-Unidos." 

Como uma prova do augmento da industria nos Estados-Uni
dos, achamos que chegou a Liverpool na Inglaterra, aos 20 de 
Junho, um vaso movido por engenhos de vapor de 350 toneladas 
de porte. Sahio de Savannah aos 26 de Maio, e durante a sua 
passagem navegou com os engenhos 18 dias. He de elegante 
modelo, com boas accommodaçoens para passageiros; e he o 
primeiro navio desta construcçaõ que atravessou o Atlântico. 

He um facto curioso que nos annos de 1817 e 1818 o com
mercio dos Estados-Unidos com a China empregou 7:000.000 
de dollars ; e 16.000 toneladas de navios, durante o mesmo pe
ríodo o commercio Inglez na China occupou 6: 500.000 dolkrs 
e 20.000 toneladas de navios : consequentemente, sup pondo que 
o negociante dos Estados-Unidos recebe os seus retornos em um 
anno o commercio doa Estados-Unidos na China fica ja sendo 
mais extenso do que o Igulez, 
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Pelas noticias chegadas dos Estados-Unidos se sabe, que a 
fragata Essex estava ali preparada, para leavar ao Riode-Janeiro 
Mr. Graliam, o qual vai residir como Enviado dos Estados Uni
dos no Brazil. 

A fragata, depois de desembarcar o Enviado, iria cruzar no 
mar da China por dous annos. O objecto desta viagem, se 
dizia nos Estados-Unidos,éra mais para exercício e experiên
cia dos officiaes, doque para outros fins mais importantes. 

FRANÇA. 

Havíamos annunciado no nosso N°. passado, a p. 544; que 
na Câmara dos deputados se recusou ouvir a proposição, sobre 
tornarem para á França os indivíduos banidos por crimes po
liticos. Logo depois disto, vendo-se El Rey desaliviado, do 
que pareceria coacçaõ ; resolveo mostrar sua clemência volun
tária, e ordenou que se pudessem recolher á França, cinco dos 
que se achavam banidos, na lista de 38, segundo a ordenança, 
de24th de Julho de 1815. 

Estes cinco saõ o Marchai Soult, que vivia retirado em Dus-
seldorff : o General Pise, que estava em S. Petersburgo : O 
Coronel Mellinet, que se achava na Belgia: Real, morador em 
Philadelphia: e Durback, residente em Praga. 

Dizem mais, que dos 25, que restam, gradualmente se con
cederá a mais alguns a permissão de tornar á França. 

A França segundo os jornaes de Paris possue agora 246 
navios de guerra, incluindo 48 navios de linha, e 29 fragatas. 
Estaõ construindo 11 navios de linha e 4 fragatas. 

Na Câmara nos Deputados succedeo um incidente, que sup-
posto seja de pequeno momento em si, o referimos, por ser mui 
illustrativo do character Francez. 

Tractando-se de fazer um regulamento, para que se naõ des
sem duas pensoens a um mesmo individuo,apresentou certo sol-
dado uma petição á Câmara, pedindo nisto dispensa, e allegando 
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que gozava de uma pensaõ por ter salvado a vida a Bonaparte, 
quando se formou contra elle uma conspiração. 

A Câmara de Deputados do presente Governo Real; que des-
truio como injusto e usurpador o Governo de Bonaparte, deli
berou premiar erte serviço, feito ao usurpador. Eis se naõ 
quando levanta-se um dos Membros, Mr. Dupont, e diz, que elle 
éra naquelle tempo membro do Conselho, e que toda a pretensa 
conjuração contra Bonaparte éra uma fábula, inventada mera
mente para desacreditar os Representantes, e que o tal soldado 
naõ tivera a pensaõ por salvar Bonaparte do perigo do assassi-
nío, porque tal naõ houve, mas sim, porque attestou a sua exis
tência, para servir aos fins sinistros de Bonaparte. 

Eis aqui as imposturas com que se tem governado a França 
pelos 25 annos passados ; e como os Francezes applaudem todos 
os dias o Governo existeute, e invectivam contra o passado, a 
quem naõ cessavam de elogiar. 

HESPANHA. 

A circular, que publicamos a p. 571. dá entender, que o Go
verno Hespanhol começa a recear-se dos ecclesiasticos, com 
quem até aqui tanto tem contado. Os frades secularizados fi
cam por esta circular como prezos em certos lugares, e sob 
certa superintendência de policia vigilante. Talvez isto seja 
um dos effeitos da influencia do Inquisidor Mor; mas naõ he 
natural que tanto influxo monachal possa ser durável, nos nossos 
tempos, em naçaõ alguma da Europa, mesmo sem exceptuar a 
Hespanhola. 

Publicamos acima as noticias que os Hespanhoes tem dado 
da campanha em Venezuela fundando-se nos officios do General 
Morillo. Estes officios chegam até a data 15 de Fevereiro ; jus
tamente quando aquelle General se vio obrigado a discontinuar 
a marcha, que fizera para o interior. 

O motivo, porém, porque os Insurgentes deixaram chegar 
Morillo até o Apure, e a causa que o obrigou a retroceder, he o 
que se cala nestes officios, mas que vimos ja explicado, nos que 
publicamos no nosso N°. passado a p. 535. 
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Vê-se, pois, destas mesmas publicaçoens, que faz o Governo 
Hespanhol, qual he o seu systema de illusaõ, systema que he 
dirigido a illudir o publico, mas opera igualmente em fazer que 
o Governo veja os seus negócios da America, no ponto de vista 
o mais errado. 

A consolidação dos Estados de Buenos-Ayres, a conquista de 
Chili, a organização do Coverno de Venezuela, o ajunctamento 
de seu Congresso, saõ tudo circumstancias tam ponderosas, que 
o Gabinete de Madrid naõ pôde deixar de conhecer qual será 
sua faltai conseqüência em todas as suas colônias. Os corsários 
dos Independentes, como temos visto por varias vezes, vem 
fazer a guerra nas costas da Hespanha, na Europa. 

Um corsário dos Independentes perdeo-se no estreito de 
Gibraltar, juncto á costa de Hespanha. A equipagem, em nu
mero de 70 pessoas, metteo-se no bote para se escapar para a 
costa de África, porém foram tomados por alguns botes Hes
panhoes, que saíram de tarifa. 

Um artigo de Madrid de 23 de Maio, diz o seguinte :—" O Go
verno Braziliense persiste na occupaçaõ de Monte Video, e naõ 
quer ouvir fali ar de arranjamento algum, que naõ tenha por 
baze a restituição de Olivença e seu território a Portugal. 
Assim acabaram em nada as negociaçoens com aquelle Gover
no; e se estaõ reforçando as guarniçoens Portuguezas das 
fronteiras desde Elvas até Almeida. O nosso Governo tem 
em conseqüência augmentado as guarniçoens da Estremadura e 
Leon." 

Outro artigo de Madrid de 25 de Maio, diz o seguinte:—" O 
Ministro da Marinha ainda está em Cadiz, para dirigir em 
pessoa o grande armamento, que tem todas as apparencias de estar 
prompto a dar á vela pelos fins de Julho. Uma bella fragata de 
36 peças, preparada em Corunha, chegou ultimamente a Cadiz 
com 15 transportes debaixo de seu convoy: na passagem encon
trou muitos corsários Insurgentes os quaes naõ tentaram atacar 
o convoy. Espera-se também em Cadiz uma divisão de Cartha-
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gena, consistindo em duas fragatas, e vários transportes, e 
outras de Barcelona. Mandaram-se daqui para Cadiz 100.000 
pi as trás, para acelerar os preparativos, que se continuam com 
duplicada actividade ; porque o Governo conhece a necessidade 
de descarregar grande golpe este anno, pois os insurgentes 
estaõ mais resolvidos do que nunca a defender sua causa. Des
vanece ram-se todas as esperanças de arranjamento com Buenos-
Ayres, ou sua submissão á Metrópole; nada resta tentar senaõ a 
força das armas." 

Segundo as noticias de cartas que tem chegado de Madrid, 
o Governo Hespanhol naõ ratificou ainda o tractado com os Es
tados-Unidos, para a cessaõ das Floridas ; e segundo o rumor, he 
causa desta demora a opposiçaõ da Inglaterra, que insiste em 
em que a Hespanha lhe ceda a ilha de Cuba, se puzer em execu
ção a cessaõ das Floridas aos Estados-Unidos. Por outra parte 
se diz também que os Estados-Unidos acharam a cessaõ carre
gada com o pezo das muitas datas de terra, que o Governo Hes
panhol tinha feito nas Floridas, e vammuito além do que se sup-
punha. 

Se com effeito El Rey de Hespanha recusar a ratificação do 
tractado, o Presidente exporá este negocio ao Congresso em taes 
termos, que fará mui popular nos Estados-Unidos a guerra com 
a Hespanha, e sem duvida se contemplará o tomar as Floridas 
por força, ja que se naõ pôde obter por negociação. Nesse caso 
tirarão a mascara os Estados-Unidos, e o seu auxilio ás colônias 
Hespanholas revoltadas decidirá a questão de sua independência 
sem muita demora. 

A distracçaõ porém do Governo Hespanhol naõ faz com que 
diminua os seus ameaços a respeito de Monte Video; parece que 
os homens em Hespanha saõ outros do que nunca foram i mas 
que ha de ser ? 

Um dos homens que se dizem ter influencia nos negócios 
públicos, he um tal Chamorro, que no tempo de Carlos IV tinha 
sidoaguadeiro do Palácio. Pouco importa o que os homens tem 
sido, se saõ próprios para os empregos, que ocupam; mas naõ 
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podemos capacitar-nos, que o emprego de aguadeiro qualifique 
ninguém para ser estadista. 

INGLATERRA. 

O Chanceller do Exchequer, apiesentou á Câmara dos Com
muns o seu calculo de receita e despeza para o anno corrente. 

As despezas saõ. 
Exercito , 8.9000.000 
Marinha 6.436.000 
Muniçoens (Ordonance) 1.191.000 
Miscellaneas , 1.950.000 

Total 18.477.000 
Juro dos bilhetes 1.570.000 
Fundo de amortização 430.000 

Gram total 20.477.000 

Para reducçaõ da divida 10.597.000 

Somma 31.074.000 
A receita será. 

Direito sobre a cerveja 3.000.000 
Excisa 3.500.000 
Loteria 240.000 
Venda de petrechos velhos 334.000 

7.074.000 
Empréstimo 12.000.000 
Do fundo de amortização. 12.000.000 

31.074.000 
Nisto naõ entram as despezas da lista civil que se achavam 

providenciadas. 
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Lord Liverpool declarou na Câmara dos Pares, na discussão 
sobre o bill do empréstimo, que este seria o ultimo que o Gover
no pederia em quanto continuar a paz, á excepçaô de 5:000.000 
que seriam precisos, para pagar ao Banco no anno que vem. 

Chegaram a Londres noticias de uma perigosa insurreição dos 
Cafres, que saõ vizinhos da colônia Ingleza no Cabo de Boa-Es
perança. O negocio pareceo tam sério, que o Governador 
(Lord Somerset) expedio urna proclamaçaõ, declarando uma lera 
geral e a execução de ley marcial nos districtos do interior. 

Tem-se espalhado um rumor de que a Inglaterra negocea com 
Hespanha para obter a cessaõ da Ilha de Cuba, com os mes

mos termos com que os Estados Unidos alcançarem as Floridas, 
isto para que naõ reconheçam por agora e independência das 
colônias Hespanholas ja independentes, nem lhe dem por ora 
auxílios. 

Portanto, quando a Hespanha pedir ao Gabinete do Brazil, 
que naõ reconheça por agora a tal independência, he preciso que 
lá no Rio-de-Janeiro também perguntem, pelo que lhe dará a 
Hespanha por esse sacrifício. Isto saõ exemplos, que se devem 
ter muito em lembrança: porque he chegado o tempo de al-
legar com elles ja que até aqui senaõ tem feito cousa melhor. 

POTÊNCIAS BARBARESCAS. 

Corre um rumor de que os Soberanos unidos em Aix-la-
Chapelle, resolveram seriamente requerer dos Estados da Bar
baria, que renunciassem o seu systema de pirateria, que ate aqn1 

tem seguido, e adoptassem os principios recebidos na Europa» 
Concordou-se ao mesmo tempo que a Inglaterra e França fossem 
incumbidas de concluir este negocio, em nome das Potência» 
AUiadas.Diz -se agora, qua ja fise zeram aberturas nesta im
portante negociação, que foram bem recebidas 



660 Miscellanea. 

SUÉCIA. 

Um artigo de Stockholmo de 4 de Junho diz o seguinte:—" 
As negociaçoens, que se tractam em Londres, sob a direcçaõ 
das Grandes Potências Europeas, para a liquidação da divida 
publica da Norwega, segundo o artigo 5o. do tractado de Kiel 
estaõ felizmente terminadas ; e o instrumento para este fim, la
vrado pelos Plenipotenciarios daquellas Potências, chegou, 
aqui domingo passado, e foi immediatamente apresentado a 
sua Majestade para sua approvaçaõ. Dizem que he con
forme tanto aos interesses das altas Potências contractantes 
como ás promessas das Potências Mediadoras, e que Sua Ma
jestade tem ja accedido a elle. Segundo este arranjamento rece
berá a Dinamarca menor somma do que tinha calculado obter ; 
mas por outra parte terá a vantagem de ter garantidos os paga
mentos, em intervallos mais breves; e por tanto ninguém duvi
da, que séra immediatameate ratificado pela Corte de Copen-
hagen." 
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